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RESUMO 

 

Obter conhecimentos ligados ao Direito do Trabalho e Previdenciário é de fundamental 

importância para o fortalecimento de relações profissionais, visto que esses ramos resguardam 

o cidadão, garantindo-lhe proteção diante de possíveis abusos nas relações trabalhistas. Dessa 

forma, este estudo buscou analisar se os alunos pré-egressos dos Institutos Federais têm acesso 

aos conhecimentos relacionados ao Direito do Trabalho e Previdenciário antes de ingressarem 

no mercado de trabalho, bem como verificar se são ofertados mecanismos de defesa capazes de 

os protegerem em uma possível exploração neste sistema capitalista. Nesse cenário, verifica-se 

como se oferta, no ensino direcionado ao estudante do Ensino Médio Integrado – EMI, 

conhecimentos sobre direitos básicos, tais como sobre o FGTS, férias, 13º salário, auxílio-

doença, licença maternidade, dentre outros direitos. O estudo está inserido na linha de pesquisa 

Organização e Memória dos Espaços Educativos da EPT e alinhado ao macroprojeto 

Organização de espaços pedagógicos da EPT. A investigação desenvolveu-se sobre a ótica 

controversa do mercado do trabalho e sua insaciável demanda de capacitação e qualificação 

daqueles que nele pretendem ingressar. Aqui analisamos o conhecimento jurídico oferecido no 

EMI, e se nele há efetiva preparação para a demanda profissional para além do capital. Como 

procedimento metodológico, exploramos esse universo por meio de uma abordagem quanti-

qualitativa, buscando informações através da aplicação de questionários semiestruturados aos 

alunos do último ano do curso técnico em agropecuária do Instituto Federal de Alagoas – IFAL 

– Campus Satuba, por intermédio da pesquisa-ação. Utilizou-se de pesquisas documental, 

bibliográfica e a aplicação de questionários semiestruturados, em cinco etapas: I) Pesquisa 

diagnóstica com alunos em sala de aula; II) análise dos dados coletados diagnósticos III) 

Definição e desenvolvimento do produto educacional; IV) Apresentação do PE e aplicação de 

questionário de avaliação; V) análise dos dados coletados de avaliação do PE. Confirmou-se 

com o estudo que existe carência de ensino prático jurídico de Direito do Trabalho e 

Previdenciário aos pré-egressos no IFAL, e, com isso foi desenvolvida uma cartilha, sobre as 

égides conceituais da educação de Paulo Freire e buscando efetivar a aprendizagem 

significativa de David Ausubel. Os dados constatam a eficácia do PE para que se possa 

contribuir para a formação do estudante crítico desde o ensino médio até o meio profissional, 

em consonância com a proposta do EMI, numa perspectiva de formação omnilateral no viés 

contra-hegemônico, invertendo a lógica de preparação apenas para ingressar no mercado do 

trabalho, mas, igualmente, preparar-se para dele proteger-se, com acesso ao conhecimento para 

o que o aguarda após sua formação. 

  

Palavras-Chave:  Ensino Médio Integrado; Conscientização jurídica; Mercado de Trabalho; 

Criticidade, Cidadania.  



ABSTRACT 

 

Acquiring knowledge related to Labor and Social Security Law is fundamentally important for 

strengthening professional relationships, as these legal fields protect citizens and ensure 

safeguards against potential abuses in labor relations. This study aimed to analyze whether pre-

graduating students from Federal Institutes have access to knowledge of Labor and Social 

Security Law before entering the job market, as well as to verify whether there are mechanisms 

in place to protect them from possible exploitation within the capitalist system. In this context, 

the research investigates how the Integrated High School (Ensino Médio Integrado – EMI) 

curriculum addresses basic labor rights, such as the FGTS (Severance Indemnity Fund), paid 

vacation, 13th salary, sick leave, maternity leave, among other rights. The study falls within the 

research line "Organization and Memory of Educational Spaces in Professional and 

Technological Education (EPT)" and is aligned with the macroproject "Organization of 

Pedagogical Spaces in EPT." The investigation is developed under a critical lens of the labor 

market and its insatiable demand for the training and qualification of those who intend to enter 

it. This work analyzes the legal knowledge provided within EMI and whether it effectively 

prepares students to engage in the workforce beyond the interests of capital. As a 

methodological approach, the research adopts a quanti-qualitative perspective, using action 

research and semi-structured questionnaires applied to final-year students of the Agricultural 

Technical Course at the Federal Institute of Alagoas – IFAL – Satuba Campus. The research 

involved documentary and bibliographic analysis and was conducted in five stages: (I) 

Diagnostic research with students in the classroom; (II) Analysis of diagnostic data; (III) 

Definition and development of the educational product; (IV) Presentation of the product and 

application of an evaluation questionnaire; (V) Analysis of the evaluation data collected. The 

study confirmed the lack of practical legal education in Labor and Social Security Law for pre-

graduating students at IFAL. In response, an educational booklet was developed, grounded in 

Paulo Freire’s pedagogical concepts and aiming to implement David Ausubel’s theory of 

meaningful learning. The results demonstrate the effectiveness of the educational product in 

contributing to the formation of critically aware students, from high school through professional 

life, aligned with EMI’s proposal of omnilateral education in a counter-hegemonic perspective 

— not only preparing students to enter the job market, but also to defend themselves within it, 

equipped with the knowledge of what awaits them after graduation. 

 

Keywords: Integrated High School; Legal Awareness; Labor Market; Critical Thinking; 

Citizenship. 
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1 INTRODUÇÃO 

     Somos condicionados a viver numa sociedade competitiva, estimulados à capacitação 

permanente, cujos objetivos aparentes são sempre atrelados ao crescimento pessoal, mas que, 

por vezes, de forma subterfugia atende aos interesses e aos anseios do capital. O mercado de 

trabalho demanda por qualidade, os jovens concluintes do ensino médio são submetidos a uma 

enorme quantidade de exigências para atender os requisitos hegemônicos. É comum que as 

empresas busquem contratar os mais capacitados, melhor preparados e articulados.  

É corriqueiro que, nas seleções de emprego, sejam exigidas as melhores habilidades 

comportamentais, técnicas e profissionais. Compreendemos que o aluno, agora candidato ao 

emprego, deveria ter habilidade profissional suficiente para o que se precisa, porém, 

percebemos que muito demanda-se e, por consequência, muito prepara-se para esse cenário 

mercadológico, todavia, entendemos que não seria esse o único objetivo da formação 

educacional. É preciso pensar não só nos interesses do mercado, mas considerar os direitos e 

interesses do cidadão. 

Para além dos interesses do capital, os Institutos Federais - IFs, buscando um 

aprofundamento na democratização do saber, ofertam cursos cujo intuito pugna por uma 

formação completa, integral, permitindo aos alunos um conhecimento técnico, e, igualmente, 

uma humanização da educação, conforme Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que 

Institui a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, e cria os Institutos 

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. Esse ser humano formado de forma integral 

concebe o direito a uma formação em que os aspectos científicos, tecnológicos, humanísticos e 

culturais estejam incorporados e integrados. Essa perspectiva implica competência técnica e 

compromisso ético, que se revelem em uma atuação profissional pautada pelas transformações 

sociais, políticas e culturais necessárias a busca de uma sociedade igualitária. (Moura. 2014) 

Os Institutos Federais visam agregar a formação acadêmica à preparação para o trabalho 

(em sentido mercadológico, sem deixar de lado o sentido ontológico). Os IFs, propõem uma 

formação humana que almeja derrubar a dicotomia de ensino técnico e científico, de forma 

articulada entre trabalho, ciência e cultura, numa busca de emancipação humana (Pacheco, 

2010). Significa que tais Institutos buscam focar o trabalho como princípio educativo, no 

sentido de superar a dicotomia trabalho manual/trabalho intelectual, incorporando a dimensão 

intelectual ao trabalho produtivo e formar trabalhadores capazes de atuar como dirigentes e 

cidadãos, possibilitando alcançar os mais altos níveis em suas carreiras (Gramsci apud Ciavatta, 

2014). 

Mesmo com a clareza objetivada dos IFs, é preciso mencionar que o Capital não 
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demonstra interesse por uma formação igualitária a todos, que permita aos envolvidos 

exercerem, igualmente, as mais altas funções. Convém ao poder dominante a não 

universalização da escola básica, mantendo a escola dual, além de uma educação profissional e 

tecnológica limitada as necessidades do mercado (Frigotto, 2007)  

O poder hegemônico precisa alimentar-se na diferença, a ele interessa formações 

múltiplas e profissionais multitarefas, para sustentação do sistema, e, muitas vezes a aceitação 

dos requisitos por eles impostos, expressamente ou não. A pedagogia da acumulação flexível 

busca formar trabalhadores com capacidade de adaptação cognitiva e ética, por meio de uma 

educação geral combinada com treinamentos profissionais diferenciados conforme a classe 

social. O objetivo é prepará-los para aceitar e desempenhar múltiplas tarefas exigidas por um 

mercado de trabalho flexível, muitas vezes em empregos temporários, simples e repetitivos. A 

metodologia da aprendizagem flexível serve a esse propósito, adaptando a força de trabalho às 

demandas variáveis da produção. (Kuenzer, 2016). 

Dito isso, pensemos sobre a formação de profissionais nos cursos integrados do Instituto 

Federal de Alagoas – IFAL, local da realização da pesquisa. Refletimos quanto a preparação 

desses alunos para além dos muros do Instituto, se estes estudantes estão preparados para o 

mercado real do trabalho, mais ainda, se a estes alunos é oportunizado o conhecimento jurídico 

básico de direito do Trabalho e Previdenciário que proporcione sua auto proteção. 

Questionamos se os IFs, ao fornecer formação humana, fornece também formação 

técnica de combate à exploração trabalhista e previdenciária dos profissionais que lá se formam. 

O aluno forma-se como profissional e atende os requisitos mercadológicos, contudo, a ele é 

garantido o conhecimento sobre seus direitos enquanto cidadão, trabalhador? Analisamos nessa 

pesquisa se o aluno, pré-egresso do IFAL, recebe conhecimentos suficientes para saber se 

defender do Capital, quando tratamos de relações trabalhistas e previdenciárias. 

 Diante das demandas do capitalismo, ao aluno convém se preparar para buscar sua vaga 

no mercado de trabalho. Contudo, invertendo-se a lógica, antes mesmo de ingressar no mercado 

do trabalho, é preciso se armar contra o mesmo e se defender das explorações que dele advenha. 

E aqui, trataremos da área do conhecimento jurídico nas esferas trabalhistas e previdenciárias 

– Para oportunizar conhecimentos aos futuros integrantes do mercado do trabalho. É preciso 

preparar o indivíduo com conhecimentos básicos sobre a Consolidação das Leis Trabalhistas – 

CLT, Regime Geral de Previdência Social – RGPS  e demais leis que eventualmente se 

entrelacem a estes temas, para que numa eventualidade de retirada de direitos, o estudante possa 

se resguardar e se defender.  

Face às considerações, a pesquisa inclinou-se a averiguar a existência ou ausência de 
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conhecimentos básicos jurídicos eficientes, e, por meio da análise dos dados científicos, fora 

ratificada a carência do conhecimento especificamente quanto a direito do trabalho e 

previdenciário. Elaborou-se um Produto Educacional, qual seja, uma Cartilha, que viabilizou 

aos discentes conhecimentos e preparação para/contra o mercado. O conhecimento sobre 

Direito do Trabalho e Previdenciário é de fundamental importância nas relações profissionais, 

visto que resguardam o cidadão, garantindo a ele uma proteção face a possíveis abusos nas 

relações trabalhistas. 

 A pesquisa justifica-se na necessidade de formação ampla, pelo acesso ao conhecimento 

e pelo auxílio na preparação para o mercado do trabalho. Ela favorece ao aluno um melhor 

posicionamento social e profissional. O conhecimento específico, nesse caso, as nuances 

principais dos direitos trabalhistas e previdenciários, viabiliza um complemento na busca de 

uma formação integral.  

 A pesquisa torna-se oportuna dada a necessidade de preparação para o real mercado do 

trabalho que enfrentará o egresso oriundo da Rede Federal de Ensino. Ademais, constatou-se 

que em pesquisas nas plataformas Educapes e no repositório do PROFEPT, no período de 2019 

a 2024 (marcadores: Direito do trabalho e educação, Direito do trabalho e previdenciário, 

formação contra-hegemônica, Direito do Trabalho e EPT, dentre outros), não se pode localizar 

estudos específicos sobre o tema a ser discutido, apesar de alguns temas semelhantes, que 

inclusive fundamentam esse estudo, não foram encontrados estudos do viés contra-hegemônico.   

Não se trata de apenas fornecer um conhecimento que ficará “empoeirado” na mente 

dos participantes. O conhecimento jurídico será de utilização durante toda a vida profissional 

daqueles que vierem a ter acesso ao conhecimento a ser desenvolvido por essa investigação. A 

partir disso, problematiza-se: os Institutos Federais preparam os alunos por meio do 

fornecimento de conhecimento jurídico básico ligados aos campos do Direito do Trabalho e 

Previdenciário que os ampare para além dos muros da instituição? Para responder tal 

questionamento, a pesquisa foi feita em um espaço formal de ensino, dando ao aluno um 

protagonismo de expor suas necessidades nessa área.  

Após a confirmação da ausência de conhecimento na atuação educacional, foi elaborado 

o Produto Educacional, qual seja, “Ingressando no mercado de trabalho: Dicas rápidas 

trabalhistas e previdenciárias”, com aplicabilidade estendida e objetivando trazer resultados 

para a sociedade, tais quais: acesso ao conhecimento jurídico de direito do trabalho e 

previdenciário, estimular a busca de conhecimento e replicação do conhecimento adquirido, 

suprindo, mesmo que não totalmente, essa lacuna de saber.  
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Dito isso, buscou-se nessa pesquisa, como objetivo geral, elaborar uma Cartilha de 

conhecimento como produto de pesquisa que contribua para a formação do estudante crítico do 

ensino médio, em consonância com a proposta do Ensino Médio Integral – EMI, a partir do 

acesso ao conhecimento do que o aguarda no mercado de trabalho após sua formação.  

Para tanto, foram definidos os seguintes objetivos específicos: I) Identificar as 

dificuldades dos estudantes no conhecimento jurídico básico, principalmente relativos a Direito 

do Trabalho e Previdenciário; II) Possibilitar a discussão e também o acesso ao conhecimento 

do aluno, visando uma formação integral, em sentido omnilateral, pois a perspectiva de 

formação completa refletiria igualmente numa preparação, armando o aluno de conhecimento 

para sua proteção no mundo de trabalho, III) Fomentar o hábito da busca de conhecimento 

jurídico como ato que viabilize a aprendizagem de maneira significativa, distante das 

obrigatoriedades impostas pelo currículo escolar. 

Destacamos que a pesquisa se encontra situada na área de Ensino da Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) - Portaria nº 83, de 6 de Junho de 

2011, e desenvolvida no Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica 

(ProfEPT), na linha de pesquisa Organização e Memória dos Espaços Educativos da EPT e ao 

macroprojeto Organização de espaços pedagógicos da EPT. Justifica-se este alinhamento visto 

que com a entrega da cartilha à Coordenação de Relações Empresariais e Egressos (CREE) do 

IFAL – Campus Satuba, o material passa a integrar as ações do setor como instrumento de 

formação crítica, contribuindo para sua reorganização pedagógica e para o enfrentamento da 

exploração do trabalho por meio da conscientização. 

Este trabalho organiza-se em sete partes. Sendo esta introdução, seu ponto de partida, 

trazendo o caminho que traçaremos. O segunda seção nos traz o referencial teórico que 

fundamenta a pesquisa, abordando o histórico da Educação Profissional e Tecnológica (EPT) e 

seu papel na formação voltada ao mercado, contrapondo-o à proposta omnilateral dos Institutos 

Federais. Também se discute a importância do conhecimento jurídico nos campos trabalhista e 

previdenciário para o exercício pleno da cidadania, e se incorpora o pensamento gramsciano e 

freiriano como base para uma formação crítica e contra-hegemônica. Dentre os doutrinadores 

que tratam sobre os temas mencionados, destacaram-se Ciavatta (2014), Della Fonte (2018), 

Gramsci (1999), Freire (1980), Ausubel (2003), Frigotto (2012), Kuenzer (2016), Almeida 

(2019), Machado (2023), Godoy (2024), Pacheco (2010), Moreira (2012). 

A terceira seção descreve o percurso metodológico da pesquisa, detalhando sua 

tipologia, o lócus e os participantes, além das fases que compuseram a investigação. Na quarta 

seção, são analisados e discutidos os dados coletados a partir do questionário diagnóstico 
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aplicado aos alunos. A quinta seção trata do desenvolvimento do produto educacional, 

apresentando a cartilha elaborada. A sexta seção dedica-se à aplicação e à avaliação desse 

produto, por meio da análise dos dados coletados após sua utilização em sala de aula. Por fim, 

a sétima seção apresenta as considerações finais, refletindo sobre os resultados obtidos e os 

possíveis desdobramentos da pesquisa. 

 Esse percurso visa contribuir para a construção de uma formação mais crítica e 

consciente, que prepare os estudantes não apenas para o ingresso no mercado do trabalho, mas 

também para o enfrentamento das suas contradições. 

  



23 
 

 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 2.1 Histórico da EPT e os objetivos da formação mercadológica para o capital 

 

A história da Educação Profissional Tecnológica (EPT) brasileira perpassa por marcos 

temporais de extrema relevância. Por isso, alguns pontos serão destacados, como o seu gérmen 

inicial, visto que, em 1909, o presidente Nilo Peçanha criou as Escolas de Aprendizes Artífices, 

destinadas ‘aos pobres e humildes’. Em seguida, em 1937, com a Constituição Federal e o 

Ensino Profissional, reconhece-se a educação profissional como parte do sistema educacional, 

estabelecendo diretrizes para sua expansão e organização. Logo depois, em 1942, consolida-se 

a Lei Orgânica do Ensino Industrial 

Essa Lei, por sua vez, implementa uma política nacional voltada à formação de técnicos 

industriais, consolidando a educação profissional como instrumento de desenvolvimento 

econômico. Posteriormente, em 1968, criou-se a Rede Federal de Educação Profissional, 

estabelecendo-se uma rede de escolas técnicas federais e ampliando-se o acesso à educação 

profissional em diversas regiões do país, até 2008, já no Brasil contemporâneo, quando surgem 

os Institutos Federais focados na promoção de uma formação humana integral (Ramos, 2014). 

A Educação profissional historicamente evoluída remonta ao trabalho em sentido 

mercadológico, ou seja, para atender as demandas do capital, uma formação numa perspectiva 

de empregabilidade. “A ação tipicamente humana de produzir sua vida chama-se trabalho” 

(Della Fonte, 2018, p. 10), nesse segundo caso estamos falando de trabalho em sentido 

ontológico, relativo a existência humana e suas ações de viver sua vida.  

Figaro (2008, p. 92) conceitua como mundo do trabalho como: 

[...] o conjunto de fatores que engloba e coloca em relação a atividade humana 

de trabalho, o meio ambiente em que se dá a atividade, as prescrições e as 

normas que regulam tais relações, os produtos delas advindos, os discursos 

que são intercambiados nesse processo, as técnicas e as tecnologias que 

facilitam e dão base para que a atividade humana de trabalho se desenvolva, 

as culturas, as identidades, as subjetividades e as relações de comunicação 

constituídas nesse processo dialético e dinâmico de atividade. Ou seja, é um 

mundo que passa a existir a partir das relações que nascem motivadas pela 

atividade humana de trabalho, e simultaneamente conformam e regulam tais 

atividades. É um microcosmo da sociedade, que embora tenha especificidade, 

é capaz de revelá-la. 

 

Ainda que reconheçamos a amplitude do conceito de mundo do trabalho, que inclui as 

múltiplas formas de relação social com o trabalho sob a lógica do capital, nesta pesquisa, 

teremos um embate com enfoque prioritário sobre o trabalho em sentido mercadológico e a 

preparação do aluno para o mercado do trabalho, este referido pelo ambiente econômico, sobre 
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a perspectiva de competitividade, salários, qualificação, busca de oportunidades de trabalho e 

demandas de empregos, sob a visão de inserção profissional. A escolha desse enfoque se 

justifica pelo objetivo da pesquisa: analisar a preparação dos estudantes para a entrada nesse 

espaço, valorizando a formação crítica e o acesso a direitos como estratégias de enfrentamento 

das formas hegemônicas de exploração laboral. 

Após alteração do regime de acumulação fordista (rígida), para o regime de acumulação 

flexível, o capitalismo apoia-se na flexibilidade dos processos de trabalho, dos mercados de 

trabalho, dos produtos e padrões de consumo (Harvey,1989) e que também pugna por 

profissionais adaptáveis, flexíveis, multitarefa. Isso acarreta uma demanda de profissionais que 

atendam aos vieses da pedagogia das competências:  

Como a proposta é substituir a estabilidade, a rigidez, pela dinamicidade, pelo 

movimento, à educação cabe assegurar o domínio dos conhecimentos que 

fundamentam as práticas sociais e a capacidade de trabalhar com eles, por 

meio do desenvolvimento de competências que permitam aprender ao longo 

da vida, categoria central na pedagogia da acumulação flexível. Se o 

trabalhador transitará, ao longo de sua trajetória laboral, por inúmeras 

ocupações e oportunidades de educação profissional, não há razão para 

investir em formação profissional especializada; a integração entre as 

trajetórias de escolaridade e laboral será o elo entre teoria e prática, 

resgatando-se, desta forma, a unidade rompida pela clássica forma de divisão 

técnica do trabalho, que atribuía a uns o trabalho operacional, simplificado, e 

a outros o trabalho intelectual, complexo (Kuenzer, 2016, p. 3). 

 

Frisa-se que o diálogo trazido por Kuenzer (2016) ratifica a evidente exploração da 

massa pelo poder hegemônico, requerendo sempre mais capacitação e adaptabilidade do 

trabalhador por meio da pedagogias das competências alinhadas ao regime de acumulação 

flexível. A busca incessante do lucro e a constante exploração, são características históricas 

presentes no capitalismo, inclusive hodiernamente. 

O capitalismo só se constitui como tal quando o detentor de recursos financeiros se 

apropria dos meios de produção e os coloca em funcionamento, apropriando-se também do 

resultado do trabalho de outros indivíduos, incluindo o excedente de valor gerado por esse 

trabalho. Dentro da lógica das trocas mercantis, a força de trabalho também passa a ser tratada 

como mercadoria. Em função disso, a escola e a educação tornam-se objetos de disputa política, 

pois o modo como o direito à educação é compreendido e garantido está diretamente 

relacionado aos interesses do capital (Machado, 2023).  

Assim, a lógica da formação educacional está atrelada, por vezes, aos interesses 

capitalistas, deturpando os objetivos de formação dos cidadãos em detrimento de uma formação 

mercadológica, que visa o trabalho como meio de execução para alcançar seus objetivos.  
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Vislumbra-se que o trabalho, no viés capitalista, como dito, é usado como objeto de 

controle social, e, inclusive de oferta de conhecimento, gerando divisão e desigualdade. A 

formação mercadológica atende as necessidades da produção, sem preocupação com a 

formação ampla, com o ser humano em si, permeia então o acesso à educação de forma limitada. 

O trabalho, nessa linha de pensamento, é contraditório, pois diante da necessidade social, o 

mesmo pode ser objeto de alienação. 

Assim,  vem  também do  trabalho,  contraditoriamente,  os  elementos  que 

informam   as   políticas   dominantes   de   controle   da formação   humana e   

do conhecimento. Isso porque as diferenças e desigualdades com respeito ao 

acesso à escolarização têm concorrido para separar os conhecimentos 

legitimados como válidos ou não para fins de reconhecimento social, inclusive 

no mercado de trabalho. Trata-se  de  uma  legitimação  seletiva  e ad  hoc de  

conhecimentos,  ou  seja, segundo determinadas finalidades e temporalidades 

do processo de produção e de trabalho.  Isso  vale  e  se  estende  ao  controle  

dos  trabalhadores  com  respeito  aos conhecimentos por eles adquiridos e 

desenvolvidos nas suas atividades laborais. Logo, falar do trabalho como 

referência para a formação e a democracia no contexto do capitalismo implica 

sempre em considerar as contradições envolvidas na relação  entre  o  trabalho  

como  atividade  vital  e  de  autocriação  e  o  trabalho  como espaço de onde 

se emanam expropriações e alienação ( Machado, 2023, p. 10). 

 

Diante da lógica capitalista, a formação educacional se subordina aos interesses do 

mercado, tratando o trabalho como ferramenta de controle social e meio de reprodução das 

desigualdades. A educação, nesse contexto, é direcionada à produção de mão de obra apta às 

exigências econômicas, em detrimento de uma formação crítica e integral do sujeito. Essa 

lógica reforça a alienação ao transformar o trabalho em instrumento de dominação, ainda que 

ele também contenha potencial emancipador.  

Tendo em vista o exposto, compreende-se que o conhecimento ofertado de maneira 

seletiva aprofunda, significativamente, as desigualdades ligadas ao acesso e reconhecimento 

social. Principalmente, pelo fato de se restringir o valor da educação às demandas imediatas do 

capital. Assim, a formação humana/educação se torna um campo de disputa entre emancipação 

e subordinação. 

 2.2 Os Institutos Federais e a sua proposta omnilateral de formação 

 

Os Institutos Federais (IFs) foram criados pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 

2008, e, um de seus princípios educativos basilares consiste na formação humana integral, 

pugnando por superar a antiga divisão entre os seres humanos que pensam e os que trabalham, 

cuja origem se dá na divisão social do trabalho. 
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Diversos dispositivos da citada lei refletem os princípios dessa concepção educacional, 

e, por isso, visa-se promover uma educação que integre aspectos técnicos, científicos, culturais 

e sociais. O art. 2º da lei citada reafirma o caráter de formação ampla em diferentes níveis e 

modalidades de ensino, promovendo uma formação que vai além do técnico, incorporando 

aspectos pedagógicos e científicos: 

Os Institutos Federais são instituições de educação superior, básica e 

profissional, pluricurriculares e multicampi, especializados na oferta de 

educação profissional e tecnológica nas diferentes modalidades de ensino, 

com base na conjugação de conhecimentos técnicos e tecnológicos com as 

suas práticas pedagógicas (Brasil, 2008, p. 1). 

 

Ademais, o art. 6º, da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, elenca as finalidades 

dos IFs. Em sua redação fica evidente que as formações educacionais propostas não buscam, 

exclusivamente, atender aos vieses da pedagogia das competências, como se vê: 

Artigo 6º:  

Os Institutos Federais têm por finalidades: 

I - ofertar educação profissional e tecnológica, em todos os seus níveis e 

modalidades, formando e qualificando cidadãos com vistas na atuação nos 

diversos setores da economia, com ênfase no desenvolvimento 

socioeconômico local, regional e nacional; 

II - desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo 

educativo e investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e 

tecnológicas às demandas sociais e peculiaridades regionais; 

III - promover a integração e a verticalização da educação básica à educação 

superior, otimizando a infraestrutura física, os quadros de pessoal e os 

recursos de gestão; 

IV - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e 

fortalecimento dos arranjos produtivos, sociais e culturais locais; 

V - constituir-se em centro de excelência na oferta de educação profissional e 

tecnológica de nível médio e superior, articulando-se com os sistemas de 

educação, de ciência e tecnologia e do trabalho; 

VI - promover a produção, o desenvolvimento e a transferência de tecnologias 

sociais, notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente (Brasil, 

2008, p. 1). 

 

Essas finalidades evidenciam o compromisso dos Institutos Federais com uma formação 

que considere o desenvolvimento integral do cidadão, articulando conhecimentos técnicos com 

as dimensões sociais, culturais e ambientais. Portanto, os seus dispositivos refletem, 

claramente, os princípios dessa concepção educacional, pois busca-se promover uma formação 

que integre conhecimentos técnicos, científicos, culturais e sociais, visando ao desenvolvimento 

pleno dos cidadãos (Pacheco, 2020).  

O objetivo dessa formação humana consiste em buscar uma formação do cidadão para 

entender os meios e processos em que está inserido, bem como o seu papel nesses processos de 
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produção, incluindo as relações sociais estabelecidas a partir daí. (Pacheco, 2020). Ainda mais, 

no Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, do Instituto Federal de Alagoas – IFAL, 

quadriênio 2024-2028, evidencia-se que a educação deve atender a formação humana e 

emancipadora, de modo que o conhecimento tenha aplicabilidade na sociedade e no mundo do 

trabalho: 

O papel da educação deve estar pautado em uma formação crítica, humanizada e 

emancipadora, numa perspectiva que proporcione o despertar do senso crítico, 

elevando o sujeito a patamares de compreensão que ampliem seu nível de participação 

nas esferas sociais e no mundo do trabalho. A educação não pode negligenciar a 

relação do homem com as questões de socialização, com as novas tecnologias, com 

as questões ambientais e com o complexo mundo do trabalho (INSTITUTO 

FEDERAL DE ALAGOAS, 2024, p. 93). 

 

O Instituto Federal de Alagoas (IFAL) adota uma concepção de educação que ultrapassa 

os limites da formação meramente voltada ao mercado de trabalho, defendendo uma formação 

que considere o ser humano em sua totalidade. Ao reconhecer as múltiplas dimensões que 

constituem o indivíduo, o IFAL propõe um processo educativo que integre a formação técnica 

e acadêmica com o desenvolvimento ético, social e crítico dos estudantes. Essa proposta está 

alinhada à construção de uma sociedade mais justa e emancipadora, onde o pleno 

desenvolvimento das potencialidades humanas não seja restringido pelas exigências do sistema 

produtivo. Nesse sentido, o IFAL busca preparar os educandos não apenas para o trabalho, mas 

também para o exercício consciente da cidadania em diferentes esferas da vida social. (IFAL, 

2024)   

Entende-se que a oferta de conhecimento proposto pelos Institutos Federais pugna por 

uma qualificação pautada na formação cidadã, não visando apenas à empregabilidade: 

A implantação dos Institutos Federais está relacionada ao conjunto de políticas em 

curso para a educação profissional e tecnológica.[...]O que está em curso, portanto, 

reafirma que a formação humana, cidadã, precede a qualificação para a laboralidade 

e pauta-se no compromisso de assegurar aos profissionais formados a capacidade de 

manterem-se em desenvolvimento. Assim, a concepção de educação profissional e 

tecnológica que deve orientar as ações de ensino, pesquisa e extensão nos Institutos 

Federais baseia-se na integração entre ciência, tecnologia e cultura como dimensões 

indissociáveis da vida humana e, ao mesmo tempo, no desenvolvimento da capacidade 

de investigação científica, essencial à construção da autonomia intelectual (Pacheco, 

2015, p.15). 

 

Na contramão de uma formação apenas mercadológica, os Institutos Federais, buscam 

romper com o intuito limitador da pedagogia das competências, favorecendo uma formação 

omnilateral, com desenvolvimento solidário das condições materiais e sociais e o cuidado 

coletivo na preservação das bases da vida, ampliando o conhecimento, a ciência e a tecnologia, 

não como forças destrutivas e formas de dominação e expropriação, mas como patrimônio de 
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todos na dilatação dos sentidos e membros humanos (Frigotto e Ciavatta, 2012).  

Segundo Della Fonte (2014), o termo omnilateral foi utilizado pela primeira vez por 

Marx nos Manuscritos econômico-filosóficos de 1844, quando o Autor tratou do processo de 

humanização e a apropriação da essência humana. Na citada obra, Marx (2004, p. 108) afirma 

esse viés de formação em todos lados/integral na concepção ser humano: 

 
O homem se apropria da sua essência omnilateral de uma maneira omnilateral, 

portanto, como um homem total. Cada uma das suas relações humanas com o 

mundo — ver, ouvir, cheirar, degustar, sentir, pensar, intuir, perceber, querer, 

ser ativo, amar —, enfim, todos os órgãos da sua individualidade, assim como 

os órgãos que são imediatamente em sua forma como órgãos comunitários, 

são, no seu comportamento objetivo ou no seu comportamento para com o 

objeto, a apropriação do mesmo, a apropriação da efetividade humana. 

 

Em uma análise etimológica do termo, Della Fonte (2014) explica que “omnilateral” 

traduz o adjetivo alemão allseitig, composto pelas palavras all (todo/a) e Seite (lado, página). 

É destacado que allseitig também pode ser entendido como “polimórfico, universal, completo, 

geral”, e também está associado a allseits, que significa “de todos os lados, plenamente”. 

No Brasil, esse conceito foi amplamente discutido e ampliado por autores como Frigotto 

(2012), Ciavatta (2014), Della Fonte (2014) e Ramos (2017), que acolheram seus conceitos 

como fundamento teórico e aplicaram críticas face a uma educação profissional voltada 

exclusivamente para o mercado, fragmentada e unilateral. Assim, o conceito de omnilateral é 

exposto como: 

[...] termo que vem do latim e cuja tradução literal significa ‘todos os lados ou 

dimensões’. Educação omnilateral significa, assim, a concepção de educação ou 

formação humana que busca levar em conta todas as dimensões que constituem a 

especificidade do ser humano e as condições objetivas e subjetivas reais para o seu 

pleno desenvolvimento histórico. Essas dimensões envolvem sua vida corpórea 

material e seu desenvolvimento intelectual, cultural, educacional, psicossocial, 

afetivo, estético e lúdico. Em síntese, educação omnilateral abrange a educação e a 

emancipação de todos os sentidos humanos, pois os mesmos não são simplesmente 

dados pela natureza (Frigotto; Ciavatta, 2012, p. 267). 

 

Remete-se, ainda, a educação voltada a omnilateralidade como a universalização do 

conhecimento e sua disponibilidade de forma democrática, cuja propagação, por vezes, é 

dificultada pelos objetivos hegemônicos postos, que nada se engradecem com seres humanos 

de pensamentos críticos. 

A tarefa do desenvolvimento humano omnilateral e dos processos educativos que a 

ele se articulam direciona-se num sentido antagônico ao ideário neoliberal. O desafio 

é, pois, a partir das desigualdades que são dadas pela realidade social, desenvolver 

processos pedagógicos que garantam, ao final do processo educativo, o acesso 

efetivamente democrático ao conhecimento na sua mais elevada universalidade. Não 

se trata de tarefa fácil e nem que se realize plenamente no interior das relações sociais 

capitalistas. Esta, todavia, é a tarefa para aqueles que buscam abolir estas relações 
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sociais (Frigotto, 2012, pp. 272-273). 

 

Os princípios da organização curricular do IFAL, destacados no Plano de 

Desenvolvimento Institucional – PDI de 2024-2028, em todos os níveis e modalidades, são: a) 

Formação integral; b) Permanência com êxito; c) Integração das atividades e d) Formação 

cidadã. Este último, destaca-se pela conceito de uma estrutura curricular dos cursos de conteúdo 

politécnico que favoreça a superação das divisões entre o trabalho manual e intelectual, bem 

como entre a formação profissional e a educação geral.  

Esse modelo visa formar um trabalhador cidadão, com um perfil amplo, que seja 

consciente de seu papel social e capaz de atuar de maneira crítica em atividades criativas. Além 

disso, essa abordagem pressupõe que o estudante desenvolva a autonomia necessária para 

buscar continuamente os conhecimentos exigidos pelo seu aperfeiçoamento progressivo (IFAL, 

2024). Ramos (2017. P. 35), destaca o conceito dessa formação politécnica, que coaduna com 

os conceitos de formação omnilateral e integral, ratificando o viés progressista dos Institutos 

Federais, vejamos: 

A educação politécnica seria o horizonte, compreendida como aquela capaz de 

proporcionar aos estudantes a compreensão dos fundamentos científicos, tecnológicos 

e sócio-históricos da produção. Superar-se-ia, assim, a formação estritamente técnica 

para os  trabalhadores  e  acadêmica  para  as  elites.  Ao  invés  de  uma  formação  

restrita  a  um ramo    profissional,    esta    teria    o    caráter omnilateral,    isto    é,    

voltada    para    o desenvolvimento  dos  sujeitos  em  “todas  as  direções”.  De  fato,  

a  compreensão  dos fundamentos  da  produção  pelos  estudantes  implica  

compreender  também  seu  lugar  na divisão  social  do  trabalho;  isto  é,  as  

determinações  históricas  de  suas  condições econômicas,   sociais   e   culturais,   as   

quais,   sendo   questionada   pela   mediação   de conhecimento, podem ser 

transformadas não apenas subjetivamente, mas politicamente mediante o 

reconhecimento de sua identidade de classe. 

 

É possível afirmar que o Instituto Federal de Alagoas (IFAL), enquanto integrante da 

Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, desde sua origem, tendo em 

vista os seus princípios e objetivos, compromete-se com a execução de uma proposta formativa 

que transcenda a lógica puramente mercadológica. Embora reconheça a importância de preparar 

tecnicamente seus estudantes para inserção no mundo do trabalho, a instituição fundamenta seu 

projeto pedagógico em princípios de formação humana integral, voltada ao desenvolvimento 

crítico, ético e social dos indivíduos 

Ao promover a articulação entre trabalho, ciência, tecnologia e cultura, o IFAL oferece 

uma educação que não apenas capacita, mas emancipa — permitindo que os alunos 

compreendam sua realidade e se posicionem de forma consciente diante das exigências do 

capital. Dessa forma, a escola se consolida como um espaço de resistência e afirma o direito à 

educação como processo de formação omnilateral do ser humano.  
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No entanto, é importante reconhecer que há, por vezes, um distanciamento entre os 

objetivos normativos estabelecidos na legislação/regimentos e os processos efetivamente 

implementados no cotidiano institucional. A pressão por resultados imediatos, a escassez de 

recursos, e a prevalência de práticas pedagógicas tecnicistas, ainda presentes em alguns 

contextos, podem comprometer a realização plena da proposta de formação integral.  

Superar essas limitações exige a construção de espaços democráticos de planejamento e 

avaliação, o fortalecimento da formação docente crítica e continuada, bem como o fomento a 

práticas pedagógicas interdisciplinares que integrem trabalho, cultura, ciência e tecnologia. 

Logo, são esses os caminhos que podem ratificar o compromisso com uma educação 

emancipadora e omnilateral, reafirmando o papel dos Institutos Federais como instrumentos de 

transformação social. 

 2.3  A importância do conhecimento jurídico dos campos trabalhista e 

previdenciário para o pleno exercício da cidadania 

 

Segundo o professor André Luiz Paes de Almeida (2019, p. 30 ), o Direito do Trabalho 

é um “conjunto de princípios e regras jurídicas aplicáveis às relações individuais e coletivas de 

trabalho subordinado, de caráter eminentemente social, destinados à melhoria das condições de 

emprego”. Essas regras e princípios, no geral, estão presentes na Consolidação das Leis do 

Trabalho, criada por meio do Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de Maio de 1943. No documento, 

chama a atenção o conceito de empregado, apresentado no art. 3º: “considera-se empregado 

toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 

dependência deste e mediante salário” (Brasil, 1943).  

Ao longo dos anos, a Lei Trabalhista sofreu alterações que pugnaram, por vezes, em 

avanços e doutra vezes, em retrocessos nos direitos dos trabalhadores. Contudo, observa-se que 

os direitos trabalhistas preservam direitos e garantias dos empregados, protegendo-os, no 

ambiente laboral, de relações de poder desproporcionais, firmadas junto ao empregador. Quanto 

a este último, o conceito também é elucidado na mesma Lei, em seu art.2º, considerando-se 

como “empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço” (Brasil, 1943). 

Dito isso, passamos a entender o campo do Direito Previdenciário, e, nesse exercício, é 

preciso conceituar a ideia de seguridade social. Para Godoy (2024, p. 30), ela pode ser 

compreendida como “um conjunto de princípios, normas e instituições, integrado por ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, viando assegurar os direitos relativos à saúde, à 

previdência e à assistência social” e ainda frisa que: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
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A Seguridade Social engloba um conceito amplo, abrangente, universal, destinado a 

todos que dela necessitem, desde que haja previsão na lei sobre determinado evento a 

ser coberto. É na verdade o gênero do qual são espécies a Previdência Social, a 

Assistência Social e a Saúde (Godoy, 2024, p. 30). 

 

Explica-se que previdência é uma ação natural de se antecipar às adversidades comuns à 

condição humana. A Previdência social busca antecipasse as adversidades que surgem no 

momento de inaptidão dos cidadão, para que o mesmo não fique sem nenhum suporte diante de 

sua dificuldade: 

Previdência Social é o seguro social que substitui a renda do segurado-contribuinte 

quando ele perde sua capacidade de trabalho por motivo de doença, acidente de 

trabalho, velhice, maternidade, morte ou reclusão. Beneficiários são os segurados e 

seus dependentes. Segurado é qualquer pessoa que exerça atividade remunerada e 

contribua para a Previdência Social. Aqueles que não exercem atividade remunerada, 

como estudantes maiores de 16 anos e donas de casa, também podem contribuir para 

a Previdência Social, facultativamente. Segurados obrigatórios são todos os 

trabalhadores urbanos e rurais que exercem atividades remuneradas não sujeitas a 

regime próprio de previdência social (dos servidores públicos), a partir dos 16 anos 

de idade. São eles: empregados com carteira assinada, domésticos, trabalhadores 

avulsos, contribuintes individuais (empresários e autônomos) e especiais 

(trabalhadores rurais em regime de economia familiar) (Brasil, 2004, p. 7). 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 passa a disciplinar sobre a 

Previdência Social em seu art. 201, estabelecendo sua organização sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória. O referido dispositivo define os objetivos da 

previdência, entre os quais se destacam a cobertura de eventos como doença, invalidez, morte, 

idade avançada, desemprego involuntário e o pagamento de salário-família, conforme transcrito 

a seguir: 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 

Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei: 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e 

idade avançada 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;          

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 

dependentes, observado o disposto no § 2º.[...] ( Brasil, 1988). 

 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, dispõe sobre Planos de Benefícios da Previdência 

Social e dá outras providências, sinalizando, de forma clara, qual é o objetivo da previdência 

Social, da seguinte maneira: 

Art. 1º - A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar 

aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de 

incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, 

encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 
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economicamente (Brasil, 1991). 

 

Na mesma Lei ainda se apresenta o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 

identificando, em sua redação, quem são os seus beneficiários. Logo, percebemos, que a Lei 

citada tem por objetivo resguardar o sujeito brasileiro diante de adversidades, garantindo-lhe 

renda, segurança e estabilidade. Dessa maneira, o conhecimento sobre seus direitos garante ao 

cidadão o exercício da sua cidadania, possibilitando uma luta pela manutenção de seus direitos 

e impedindo sua exploração diante da ignorância. 

Entendemos que o conhecimento deve auxiliar no pensamento crítico, combatendo a 

alienação. Assim, conhecer conceitos básicos de Direito do Trabalho e Previdenciário, auxilia 

na manutenção e garantia de seus direitos sociais ao trabalho digno e previdência social, 

conforme dita a Constituição da República Federativa do Brasil  - CRFB, de 1988: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição”. (Brasil, 1988). 

 

A cidadania pode ser compreendida, de forma sintética, como o “direito de ter direitos” 

— um direito fundamental do qual se originam todos os outros, servindo como base para que o 

indivíduo seja reconhecido como parte de uma comunidade de iguais (Arendt, 2012, p.259).  

O exercício da cidadania, em seu sentido mais restrito, refere-se à capacidade do 

indivíduo de se reconhecer e ser reconhecido como cidadão, com acesso aos direitos garantidos 

e participação efetiva nas decisões políticas de sua nação (Dallari, 2004). Nesse contexto, 

Dallari (2004, p. 22), em sua obra  ‘Direitos Humanos e Cidadania’, expõe, no capítulo ‘Direitos 

e deveres da cidadania - cidadão, cidadania e integração social’, que: 

A cidadania expressa um conjunto de direitos que dá à pessoa a possibilidade de 

participar ativamente da vida e do governo de seu povo. Quem não tem cidadania está 

marginalizado ou excluído da vida social e da tomada de decisões, ficando numa 

posição de inferioridade dentro do grupo social. Por extensão, a cidadania pode 

designar o conjunto das pessoas que gozam daqueles direitos. Assim, por exemplo, 

pode-se dizer que todo brasileiro, no exercício de sua cidadania, tem o direito de 

influir sobre as decisões do governo. 

 

A educação é vista como instrumento essencial para o exercício da cidadania. A formação 

crítica do cidadão é fundamental para que ele possa compreender seus direitos, deveres e atuar 

politicamente com consciência. Portanto, é importante ao estudante essa formação profissional 

técnica, de extrema competência, requerida pelo mercado de trabalho, porém, é igualmente 

relevante, capacitá-lo no sentido de saber quais direitos o mesmo terá ao iniciar seu labor. 

Pode-se concluir que “o trabalho em condições dignas e seguras, com remuneração 
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justa, é um direito e um dever de todos os seres humanos. Existe negação a esse direito quando 

não são asseguradas todas essas condições” (Dallari, 2004, p. 61). O conhecimento sobre 

conceitos do Direito do Trabalho e Previdenciário é de fundamental importância para que se 

protejam nas relações profissionais, visto que resguardam o cidadão face a possíveis abusos nas 

relações trabalhistas que virão.  

Compreender conceitos básicos como o que é FGTS, férias, 13º salário, licença 

maternidade, auxílio-doença, pensão por morte, dentre outros, é essencial. Eles devem ser 

expostos ao aluno de maneira objetiva, sob um viés prático, fomentando, ao menos, um primeiro 

contato desses com as suas garantias legais. Nesse caso, é necessária a disponibilização de 

conhecimento das áreas de Direito do Trabalho e Direito Previdenciário, favorecendo essa 

formação omnilateral, em todos os sentidos, inclusive, o de proteção aos descomedimentos do 

poder dominante/hegemônico.  

A Educação Omnilateral dá fundamento a superação da sociedade capitalista, que se 

sustenta na diferença, na desigualdade e na alienação do trabalhador. Educação e Trabalho 

devem caminhar juntas na luta por uma sociedade plena e justa. Dessa forma, ao integrar o 

conhecimento jurídico, especialmente das áreas do Direito do Trabalho e Previdenciário, à 

formação omnilateral, a educação assume um papel estratégico na construção de sujeitos 

críticos e conscientes de seus direitos.  

Essa formação não apenas combate a alienação imposta pela lógica capitalista, mas 

também fortalece a capacidade de resistência e transformação social dos trabalhadores. 

Educação e trabalho, portanto, não devem apenas coexistir, mas sim se articular de forma 

orgânica e emancipadora, promovendo, a superação das desigualdades estruturais e a 

construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Logo, o acesso ao direito do trabalho e 

previdenciário desempenha um papel fundamental no exercício da cidadania, pois permite que 

os indivíduos, especialmente os estudantes pré-egressos, ocupem uma posição de protagonismo 

na sociedade.  

Ao garantir a proteção de seus direitos sociais, esses cidadãos passam a participar de 

maneira ativa e consciente da vida social e política. Esse protagonismo é essencial para que os 

indivíduos possam exercer o direito de ter direitos, conceito que Hannah Arendt (2012) aborda 

ao destacar a importância da inclusão no espaço público para a concretização da liberdade. 

Nesse sentido, tendo em vista as reflexões de Dallari (2004), conclui-se que o Direito, ao 

apresentar uma rede de proteção social, contribui com o fortalecimento da cidadania, 

proporcionando, aos indivíduos, o acesso às ferramentas necessárias para sua plena participação 

na sociedade. 
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 2.4  O pensamento freiriano como mecanismo de enfrentamento contra-

hegemônico 

 

Antes de adentrarmos sobre vieses freirianos, é preciso nos debruçarmos sobre os 

conceitos de hegemonia e por consequência, contra-hegemonia. Nessa senda, destaca-se o 

filósofo italiano Antônio Gramsci (1891–1937), que inaugurou essa discussão em sua obra 

Cadernos do Cárcere.  Gramsci (1999) defende que a hegemonia é construída através do 

consenso ativo das classes dominadas, as quais ele nomeia como subalternas, obtido pela 

difusão de uma visão de mundo que se torna comum e naturalizada: 

 
Estes sistemas influem sobre as massas populares como força política externa, 

como elemento de força coesiva das classes dirigentes, e, portanto, como 

elemento de subordinação a uma hegemonia exterior, que limita o pensamento 

original das massas populares de uma maneira negativa, sem influir 

positivamente sobre elas, como fermento vital de transformação interna do 

que as massas pensam, embrionária e caoticamente, sobre o mundo e a vida. 

(Gramsci, 1999, p. 114-115) 

 

O consenso citado em Gramsci (1999), remete a um poder exercido pelos interesses e 

valores do poder hegemônico, em detrimento das classes subalternas. Nesse viés, a consciência 

dos atos da classe dominada permanece em disparidade a realidade a qual está inserido, ou seja, 

as massas atuam dentro de uma lógica imposta, como aponta o autor: 

O homem ativo de massa atua praticamente, mas não tem uma clara 

consciência teórica desta sua ação, a qual, não obstante, é um conhecimento 

do mundo na medida em que o transforma. Pode ocorrer, aliás, que sua 

consciência teórica esteja historicamente em contradição com o seu agir.” 

(Gramsci, 1999, p. 103) 

 

 É a partir dessa elaboração que emerge, por consequência, o conceito de contra-

hegemonia: a capacidade de grupos subordinados resistirem, disputarem e criarem uma nova 

cultura e direção política que desafie a hegemonia dominante. Essa disputa ocorre 

principalmente no campo das ideias, da cultura e da organização social, sendo essencial para 

qualquer projeto de transformação radical da sociedade.  

A compreensão crítica de si mesmo é obtida, portanto, através de uma luta de 

“hegemonias” políticas, de direções contrastantes, primeiro no campo da 

ética, depois no da política, atingindo, finalmente, uma elaboração superior da 

própria concepção do real. A consciência de fazer parte de uma determinada 

força hegemônica (isto é, a consciência política) é a primeira fase de uma 

ulterior e progressiva autoconsciência, na qual teoria e prática finalmente se 

unificam. Portanto, também a unidade de teoria e prática não é um dado de 

fato mecânico, mas um devir histórico, que tem a sua fase elementar e 

primitiva no sentimento de “distinção”, de “separação”, de independência 
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quase instintiva, e progride até a aquisição real e completa de uma concepção 

do mundo coerente e unitária (Gramsci, 1999, p. 103). 

 

Assim, a noção de contra-hegemonia está diretamente ligada à luta pela emancipação e 

autonomia das classes subalternas, por meio de conscientização e pensamento crítico sobre a 

realidade, na busca de afirmar sua própria concepção de mundo e construir novas formas de 

organização social e política, envolvendo a superação do senso comum em direção a uma 

consciência crítica e articulada: 

 

É por isso que se deve chamar a atenção para o fato de que o desenvolvimento 

político do conceito de hegemonia representa, para além do progresso 

político-prático, um grande progresso filosófico, já que implica e supõe 

necessariamente uma unidade intelectual e uma ética adequada a uma 

concepção do real que superou o senso comum e tornou-se crítica, mesmo que 

dentro de limites ainda restritos. (Gramsci, 1999, p. 103) 

 

A partir dessa compreensão sobre hegemonia e contra-hegemonia, é possível observar 

como tais categorias também encontram vínculos no campo educacional, especialmente em 

Paulo Freire. O Autor desenvolveu sua abordagem crítica nas décadas de 1960 e 1970, período 

marcado pelo surgimento de movimentos sociais que lutavam pela conquista de direitos civis 

em muitas partes do mundo. Na América Latina, particularmente no Brasil, a abordagem 

freireana emergiu como uma resposta às condições sociais injustas e à necessidade de uma 

perspectiva educacional que promovesse a conscientização a partir de uma ação pedagógica 

transformadora (Instituto Paulo Freire, 2023).  

A pedagogia crítica de Paulo Freire é uma abordagem educacional que tem influenciado 

significativamente o pensamento pedagógico em todo o mundo. Freire, um educador brasileiro, 

desenvolveu sua abordagem buscando superar as desigualdades e promover uma educação mais 

justa e emancipadora (Instituto Paulo Freire, 2023) 

Freire (1967, p. 95) indica que: “quanto mais crítico um grupo humano, tanto mais 

democrático, e permeável, em regra”, o termo “permeável” aduz a um grupo que se possibilita 

a abertura ao novo, ao diálogo, e, consequentemente, a transformação. Por outro lado, um grupo 

“impermeável” é engessado, onde não há espaço para a transformação. Na visão freiriana, 

exposta na obra Pedagogia do Oprimido (Freire, 1987), ao propor a formação de sujeitos 

críticos, conscientes de sua realidade, a educação atua como prática educacional contra-

hegemônica, de não conformidade com cenários impostos, de não dominação. Logo, a educação 

não pode ceder a neutralidade, devendo ser um instrumento contra-hegemônico de emancipação 

e liberdade, ou seja, um afronte ao poder hegemônico. 

O acesso ao conhecimento acarreta uma perspectiva de criticidade. É preciso formar os 
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sujeitos com a perspectiva da atuação prático-crítica, com conhecimento sobre seus direitos, ou 

seja, um cidadão consciente, que favoreça o exercício de sua cidadania, defendendo a 

participação desse cidadão nessa sociedade: 

 

Embora a prioridade ao direito fundamental à educação seja um discurso normativo, 

ainda está distante de ser efetivada na realidade brasileira. Há indícios de avanços 

enquanto plano jurídico-político com o novo plano nacional de educação, mas, da 

teoria à prática, ainda há um longo caminho (Sobrinho, 2018, p. 267). 

 

É preciso fortalecer o aluno, criando no mesmo a possibilidade de obter uma 

aprendizagem crítica, como exposto no pensamento de Paulo Freire e seus preceitos voltados 

às linhas educacionais. O objetivo é que diante da demanda capitalista dominante, auxiliado 

pela distribuição de conhecimentos jurídicos específicos (trabalhista e previdenciário), como 

amplamente aqui já discutido, possa o mesmo ter acesso à formação omnilateral, ampla, 

humana, de viés contra-hegemônico, para poder, oportunamente, requerer os direitos aos quais 

faz jus.  

A abordagem crítica de Freire é pautada na tomada de consciência, e posterior 

conscientização, que trabalha o desenvolvimento da criticidade dos alunos em relação às 

estruturas da sociedade e políticas sociais que perpetuam a opressão, como no caso deste estudo 

que vislumbra na pedagogia das competências o alimento do capitalismo, este que é meio de 

produção atrelado ao poder hegemônico. A conscientização crítica dos direitos básicos 

trabalhistas e previdenciários permitirá ação diante de exploração descabida do capitalismo, 

contudo: 

Esta tomada de consciência não é ainda a conscientização, porque esta consiste no 

desenvolvimento crítico da tomada de consciência. A conscientização implica, pois, 

que ultrapassemos a esfera espontânea de apreensão da realidade, para chegarmos a 

uma esfera crítica na qual a realidade se dá como objeto cognoscível e na qual o 

homem assume uma posição epistemológica. A conscientização é, neste sentido, um 

teste de realidade. Quanto mais conscientização, mais se “desvela” a realidade, mais 

se penetra na essência fenomênica do objeto, frente ao qual nos encontramos para 

analisá-lo. Por esta mesma razão, a conscientização não consiste em “estar frente à 

realidade” assumindo uma posição falsamente intelectual. A conscientização não 

pode existir fora da “práxis”, ou melhor, sem o ato ação – reflexão. Esta unidade 

dialética constitui, de maneira permanente, o modo de ser ou de transformar o mundo 

que caracteriza os homens (Freire, 1980, p. 15). 

 

A perspectiva de ensino freiriano é conhecida como "educação 

libertadora/problematizadora", que guia os alunos a pensar criticamente sua realidade e a buscar 

soluções para os problemas enfrentados. A expectativa de formação contra-hegemônica requer 

uma conscientização e criticidade que transbordam dos conceitos de Paulo Freire, em tomar 

posse da realidade.  
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Para esse aluno pré-egresso, a consciência jurídica de seus direitos e a análise dos 

mesmo para proteção e criticidade, baseiam e permitem o exercício da cidadania, além de ser 

uma educação e uma apreensão da realidade por meio da conscientização para libertação: 

A conscientização é isto; tomar posse da realidade; por esta razão, e por causa da 

radicação utópica que a informa, é um afastamento da realidade. A conscientização 

produz a desmitologização. É evidente e impressionante, mas os opressores jamais 

poderão provocar a conscientização para a libertação: como desmitologizar, se eu 

oprimo? Ao contrário, porque sou opressor, tenho a tendência a mistificar a realidade 

que se dá à captação dos oprimidos, para os quais a captação é feita de maneira mística 

e não crítica. O trabalho humanizante não poderá ser outro senão o trabalho da 

desmistificação (Freire, 1980, p. 16). 

 

O Autor vê a educação como um direito e se alia ao viés político no sentido de 

conscientizar as classes menos favorecidas, como forma de superação da opressão, no caminho 

para uma educação libertária e emancipadora. Um dos princípios-chave da pedagogia de Freire 

é o diálogo. Ele acredita que a educação verdadeiramente ocorre por meio de um diálogo aberto 

e respeitoso entre professores e alunos. Esse diálogo não é apenas uma troca de informações, 

mas um processo de construção conjunta do conhecimento, onde as experiências dos alunos são 

valorizadas e integradas ao processo educacional:  

Não há diálogo, porém, se não há um profundo amor ao mundo e aos homens. Não é 

possível a pronúncia do mundo, que é um ato de criação e recriação, se não há, amor 

que a infunda. Sendo fundamento do diálogo, o amor é, também, diálogo [...]A auto-

suficiência é incompatível com o diálogo. Os homens que não têm humildade ou a 

perdem, não podem aproximar-se do povo. Não podem ser seus companheiros de 

pronúncia do mundo. Se alguém não é capaz de sentir-se e saber-se tão homem quanto 

os outros, é que lhe falta ainda muito que caminhar, para chegar ao lugar de encontro 

com eles. Neste lugar de encontro, não há ignorantes absolutos, nem sábios absolutos: 

há homens que, em comunhão, buscam saber mais. (Freire, 1987, p. 16). 

 

O ideal conscientizado dessa pesquisa, cujos objetivos pugnam por oportunizar 

conhecimento jurídico básico, é fim no qual a abordagem problematizadora, exposta por Paulo 

Freire, aprofunda-se. Pensa-se nessa linha, no sentido de identificar, mas, igualmente, fazer 

análise crítica dos problemas enfrentados pelos alunos no seu cotidiano, como também para o 

que lhe espera enquanto trabalhador, após sua formação no Instituto Federal de Alagoas. Logo, 

a oferta de conhecimento, para os alunos, de seus direitos e garantias, é mecanismo de 

emancipação e libertação, por meio da criticidade e conscientização. 

Tornar o aluno consciente e crítico, sem um aprisionamento ao que lhe é imposto por 

sua posição social, perpassa não só na resolução imediata do problema que ele venha a enfrentar 

no mercado de trabalho, mas também, torna-o agente de mudança em suas próprias 

comunidades. A educação freiriana é ato de aprender e transformar, numa visão de 

relacionamento com o mundo do trabalho e também com o mercado do trabalho. “A educação 
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das massas se faz, assim, algo de absolutamente fundamental entre nós. Educação que 

desvestida de roupagem alienada e alienante, seja uma força de mudança e de libertação”. 

(Freire, 1967, p. 43). 

Paulo Freire em suas contribuições educacionais se mantém relevante, principalmente 

diante da divisão social de classes, o que acaba por fortalecer a opressão da massa pelo poder 

hegemônico. Em um mundo em que a internet é facilitadora de acesso, é preciso fornecer 

conhecimentos jurídicos básicos, para que, por meio dessa consciência crítica, possa o aluno se 

aprofundar em assuntos relevantes a sua existência. A visão freiriana é fundamental para a 

construção de sociedades mais justas e igualitárias. Significa uma educação libertária e 

empoderadora, que contribui para uma transformação positiva de mundo.  
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3 PROCESSO METODOLÓGICO 

 
Neste tópico, serão apresentados os seguintes aspectos relacionados à execução do 

estudo: Tipologia da pesquisa; Participantes da pesquisa; Lócus da pesquisa; Fases da pesquisa; 

Procedimentos para a coleta de dados; e Procedimentos para a análise dos dados. 

 

 3.1  Tipologia da pesquisa 

 

O método quantitativo se caracteriza por prezar pela utilização de técnicas estatísticas e 

instrumentos estruturados para coletar dados objetivos e mensuráveis. Essa abordagem busca 

quantificar fenômenos, identificar padrões e estabelecer relações entre variáveis, permitindo a 

generalização dos resultados a partir de amostras representativas (Creswell,2010).  Por outro 

lado, a abordagem qualitativa, de acordo com Gil (2008), considera aspectos da realidade que 

permitam compreender e explicar a dinâmica das relações sociais, onde o elemento humano é 

fundamental.  

Diante da complexidade do objeto desta pesquisa — que envolve tanto variáveis 

mensuráveis quanto interpretações subjetivas —, opta-se por uma abordagem quanti-

qualitativa, também chamada de método misto. Essa abordagem envolve a coleta e análise de 

dados quantitativos e qualitativos, bem como a integração dos achados e inferências em um 

único estudo ou programa de investigação, possibilitando uma análise mais rica e completa da 

realidade social investigada (Creswell, 2010).  

Foi realizada uma revisão bibliográfica com o objetivo de atualizar o conhecimento da 

literatura a partir de uma investigação científica sobre o conteúdo de obras já publicadas (Sousa; 

Oliveira; Alves; 2021). Desse modo, destaca-se que “a pesquisa bibliográfica é uma etapa 

fundamental em todo trabalho científico que influenciará todas as etapas de uma pesquisa, na 

medida em que der o embasamento teórico em que se baseará o trabalho” (Amaral, 2007, p.1). 

Vale mencionar que não se pretendia nesse estudo saber numericamente a quantidade de alunos 

que não conhecem seus direitos nas esferas trabalhistas e previdenciárias, mas sim, perceber se 

de fato existe essa carência do citado conhecimento para os estudantes do Ensino Médio 

Integrado, especificamente das séries finais, pré-egressos.  

Em sua forma procedimental, o estudo se configura como pesquisa-ação, por ser uma 

investigação social, de base empírica, contando com o envolvimento dos pesquisadores com os 

participantes da pesquisa. Realizou-se uma estreita associação com uma ação ou com a 

resolução de um problema coletivo na busca de informações que confirmassem os problemas 

de pesquisa. Por fim, destaca-se que, posteriormente, desenvolveu-se um produto educacional 
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que seja aplicável e útil para sanar eventuais demandas, de modo cooperativo ou participativo 

(Thiollent, 1986). 

 A partir de Pimenta (2005, p. 523), pode-se perceber que os conceitos de pesquisa-ação 

estão atrelados aos envolvimento daqueles que participam do grupo, com objetivos comuns. 

Logo, a escolha pela pesquisa-ação é a mais apropriada nesse cenário: 

Pesquisa-ação tem por pressuposto que os sujeitos que nela se 

envolvem compõem um grupo com objetivos e metas comuns, 

interessados em um problema que emerge num dado contexto no qual 

atuam desempenhando papéis diversos.  

 

Assim, a pesquisa é de natureza aplicada, com abordagem quanti-qualitativa, e 

classifica-se como exploratória, pois buscar compreender um fenômeno ainda pouco 

investigado, obtendo uma visão geral. Também é descritiva, pois visa caracterizar as percepções 

e o nível de conhecimento dos estudantes sobre os direitos trabalhistas e previdenciários, antes 

e depois da aplicação do PE, além de expor o levantamento de dados sociodemográficos (Gil, 

2008).  

 

 3.2  Lócus da pesquisa  

 

A pesquisa em comento foi realizada no Instituto Federal de Alagoas – Campus Satuba, 

lotado na Rua 17 de Agosto, s/n, Centro, Satuba, AL, CEP: 57120-000, aplicada em sala de 

aula. 

 

 3.3 Participantes da pesquisa  

 

O pesquisador observou o alunado, supondo, empiricamente, que haveria um objeto de 

pesquisa a ser realizado junto aos estudantes concluintes do Ensino Médio Integrado, sendo 

este o público alvo processo científico. Dada a enorme quantidade de alunos concluintes do 

IFAL, em diversos cursos, optou-se em limitar o estudo, realizando-se a pesquisa com um 

número menor de estudantes. Visto isso, aplicou-se o estudo apenas junto aos concluintes do 

ano letivo de 2024, dos cursos de Agropecuária, do campus Satuba – Alagoas, total de 100 

alunos. A pesquisa foi aplicada em sala de aula, que se configura como um espaço pedagógico 

de ensino e como um espaço formal de educação. 

O  espaço  formal  é  o  espaço  escolar,  que  está  relacionado  às Instituições Escolares 

da Educação Básica e do Ensino Superior, definidas na Lei 9394/96 de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional.  É a escola, com todas as suas dependências: salas de 

aula, laboratórios, quadras de esportes, biblioteca, pátio, cantina, refeitório. Apesar da 
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definição de que espaço formal de Educação é a escola, o espaço em si não remete à 

fundamentação teórica e características metodológicas que embasam um determinado 

tipo de ensino.  O  espaço  formal  diz  respeito  apenas  a  um  local  onde  a  Educação  

ali  realizada  é formalizada, garantida por Lei e organizada de acordo com uma 

padronização nacional. Posto que espaço formal de Educação é um espaço escolar, é 

possível inferir que espaço não-formal é qualquer espaço diferente da escola onde 

pode ocorrer uma ação educativa (Jacobucci, 2008, p. 56). 

 

A motivação pela escolha do público alvo se coaduna ao fato de que os participantes da 

pesquisa encontravam-se no último ano do Ensino Médio e, portanto, prestes a ingressarem no 

mercado do trabalho. Nesse contexto, o conhecimento jurídico de seus direitos acarretará o 

exercício de sua cidadania e sua proteção enquanto trabalhador.  

 

3.3.1 Critérios de inclusão e de exclusão 

 
A escolha por esse público se deu em virtude de sua faixa etária (com estimativa entre 

16 e 18 anos). São estudantes na iminência de alcançarem a maioridade ou podendo tê-la 

alcançado recentemente, o que remeterá ao ingresso dos mesmos, agora com formação técnica, 

no mercado do trabalho. Justifica-se a ausência das séries iniciais, em virtude dos concluintes 

estarem mais próximos da realidade do objeto da pesquisa, qual seja: saber se a eles foi 

garantido o ensino jurídico sobre o mercado do trabalho. 

Aqui expomos que há consciência, por parte do pesquisador, de que o aluno, hoje, pré-

egresso, e, futuramente, egresso, poderá não ingressar de imediato no mercado de trabalho, 

podendo ir para universidades ou até mesmo ficar ocioso por um determinado período. Porém, 

como exposto anteriormente, trata-se de acessar um conhecimento que terá utilidade em toda a 

sua vida, em virtude de serem informações cruciais seja como trabalhador ou como beneficiário 

da seguridade social.   

Logo, mesmo aquele já egresso, cujo destino seja a universidade, o conhecimento se 

aplicará, por certo, em determinado momento de sua vida profissional. Por fim, menciona-se 

aqui que o citado Campus oferta o curso de Agropecuária na modalidade subsequente, contudo, 

o mesmo não foi objeto de pesquisa. 

 

 3.4 Fases da pesquisa 

 

Durante as fases da pesquisa, realizaram-se: I) uma pesquisa diagnóstica junto aos 

alunos em sala de aula; II) a  análise dos dados coletados via diagnósticos; III) a definição e 

desenvolvimento do produto educacional; IV) a apresentação do PE e aplicação de questionário 
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de avaliação; e V) a análise dos dados coletados por meio da avaliação do PE. Além disso, 

menciona-se que a pesquisa teve a sua aprovação pelo Comitê de Ética IFAL (Plataforma 

Brasil), Parecer nº: 6.760.067, o que permitiu a realização do estudo em campo (Anexo I).  

A partir da obtenção da aprovação para a realização do estudo, no dia 12 de novembro 

de 2024, foram aplicados questionários semiestruturados junto aos citados alunos, mediante 

visita à sala de aula, contando-se com o apoio do docente da disciplina de Zootecnia 2. Visitou-

se três das turmas concluintes do ano de 2024 do EMI, do curso de Agropecuária, e, apesar da 

expectativa inicial, em que contava-se com a participação de ao menos 50% do total de alunos 

presentes, todos os alunos convidados a participar da pesquisa aceitaram o convite, totalizando 

100 (cem) respostas compiladas a partir dos formulários aplicados. 

Os participantes foram convidados a fazer parte da pesquisa de forma presencial pelo 

pesquisador, que entregou uma carta convite impressa. Esta carta foi entregue em momento e 

local oportunos para os participantes, contendo todas as informações relevantes, encontrando-

se disposta no Anexo C, para análise. A abordagem foi cuidadosamente planejada para garantir 

que os convidados não se sentissem desconfortáveis e que não tivessem a sensação de 

obrigatoriedade em participar, assegurando um convite respeitoso e uma adesão voluntária 

daqueles que desejassem participar da pesquisa. 

Obedecendo aos ditames éticos da pesquisa envolvendo seres humanos, todos os 

participantes foram previamente informados à respeito dos objetivos, procedimentos, 

justificativas e perspectivas da pesquisa. Ademais, cada um deles recebeu, de forma 

individualizada, o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) (Anexo D), e, no caso 

dos maiores de idade, o Termo de Assentimento Livre e Esclarecido (TALE) (Anexo F). Este 

último foi assinado pelos estudantes de maneira conjunta ao Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido (TCLE) (Anexo E), que foi disponibilizado para os adultos responsáveis pelos 

menores de 18 anos. 

Figura 1 – Apresentação da Pesquisa aos alunos. 
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Fonte: Autoria própria, 2024 

 

Destaca-se que o conteúdo do questionário diagnóstico buscou averiguar se os alunos 

concluintes possuíam conhecimento acerca de seus direitos trabalhistas e previdenciários, já 

que estes mesmos, brevemente, pertencerão ao mercado do trabalho. A partir disso, foram 

questionados sobre: 1) FGTS; 2) Férias; 3) 13º salário; 4) auxílio-doença; 5) pensão por morte, 

dentre outros temas (Apêndice A). 

 

Figura 2 – Aplicação do Questionário Diagnóstico. 

 

 
Fonte: Autoria própria, 2024 

 

A análise dos dados foi realizada por meio de estatística descritiva simples, com 

frequência absoluta e relativa, cálculos percentuais e distribuição por categorias para análise 

(Gil, 2008), usando o Microsoft Excel – versão 2013. Para os dados, foi utilizada a técnica 

de análise de conteúdo, conforme Bardin (1977). Dessa maneira, ressalta-se que a Análise de 
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Conteúdo foi ancorada em três fases cronológicas: a) pré-análise, fase em que há organização 

dos dados, objetivando que as ideias iniciais sejam operacionais e sistemáticas; b) análise do 

material, cuja finalidade foi a categorização ou decodificação no estudo; e c) interpretação dos 

resultados, ou seja, os resultados brutos obtidos são tratados para serem significativos e válidos. 

Também se aplicou a Escala Likert como instrumento para avaliação na análise diagnóstica e, 

principalmente, da percepção dos participantes sobre o Produto Educacional. 

Para Bardin (1977, p. 117), “as categorias são rubricas ou classes, as quais reúnem um 

grupo de elementos sob um título genérico, agrupamento esse efetuado em razão dos caracteres 

comuns desses elementos”. Passamos a analisar os dados coletados, com base na metodologia 

estipulada:  
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4 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS DADOS DO QUESTIONÁRIO DIAGNÓSTICO 

Nesta seção, os dados do questionário diagnóstico serão apresentados por meio de 

gráficos e planilhas, contendo as categorizações e descrições detalhadas em cada um. A análise 

e discussão desses resultados foram feitas de forma textual, após a exibição dos 

gráficos/tabelas/quadros; assim, o Quadro 1, a seguir, apresenta como se deu a alocação dos 

gráficos em cada categoria. 

Quadro 1 -  Distribuição com a análise das categorias relacionadas à fase do diagnóstico. 

GRUPO Nº da pergunta 

no questionário 

 GRÁFICO/ 

TABELA/QUA

DROS 

CATEGORIZAÇÃO 

01 01,02,03 Tabela 1 Perfil sociodemográfico 

02 05,06 Gráfico 1/2   Perspectiva de futuro e conhecimento 

jurídico já ofertado 

03 7,8,9,10,11,12, 

13 

Gráfico 3 -  

Tabela 2 

Conhecimento do aluno sobre Direito 

do Trabalho 

04 14,15,16,17, 

18,19 

Gráfico 4 -  

Tabela 3 

Conhecimento do aluno sobre Direito 

Previdenciário 

05 20 Quadro 2/3 Perspectiva sobre a importância do 

conhecimento discutido para o futuro 

do aluno 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2024. 

 

 4.1 Avaliação do perfil sociodemográfico 

 

Inicialmente, traçou-se o perfil sociodemográfico dos alunos participantes da pesquisa. 

O objetivo foi viabilizar a análise dos estudantes envolvidos, fazendo, nesse percurso, um 

paralelo com os dados anteriormente mencionados, onde se observam as informações que se 

dialogam com esse caso concreto a ser apresentado. A seguir, apresenta-se a Tabela 1, referente 

às três primeiras perguntas do questionário diagnóstico, cujas análises foram feitas após a 

elucidação dos dados: 

Tabela 1 -  Avaliação do perfil sociodemográfico. 

Sexo 
Masculino Feminino Outro Não desejo responder 

41% 59% 0% 0% 

Idade 
13-15 anos 16-17 anos 18 – 20 anos 21 – 25 anos + de 25 anos 

0% 46% 52% 2% 0% 

Raça Preto Branco Pardo Indígena Outro 
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20% 47% 32% 1% 0% 

Fonte: Dados da Pesquisa, 2024. 

 

O estudo realizado revelou um perfil sociodemográfico diverso, o que viabiliza 

reflexões sobre a realidade educacional e as vias de acesso ao ensino público, em especial aos 

estudantes da rede federal de ensino. Entre os participantes, constatou-se que 59% eram do sexo 

feminino e 41% do sexo masculino, demonstrando uma pequena predominância feminina nos 

dados analisados. 

De acordo com a Lei nº 9.394/1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, a educação básica é composta pelas etapas da Educação Infantil, do Ensino 

Fundamental e do Ensino Médio (art. 21). A Educação Infantil se destina às crianças de até 

cinco anos de idade (art. 29), enquanto o Ensino Fundamental, com duração mínima de nove 

anos, deve ser iniciado aos seis anos de idade, conforme previsto no art. 32. Já o Ensino Médio, 

etapa final da educação básica, tem duração mínima de três anos, conforme estabelecido no art. 

35 da mesma lei. Considerando o ingresso aos seis anos no Ensino Fundamental, a idade 

esperada para sua conclusão é até os 14 anos. Consequentemente, há que se observar que a 

conclusão do Ensino Médio deve ocorrer, idealmente, até os 17 anos (Brasil,1996).  

Feitos esses esclarecimentos, há que se discutir sobre a faixa etária (idade) média, onde 

observou-se nesse estudo a predominância de alunos entre 16 e 20 anos. Esse dado indica uma 

maioria de estudantes dentro da idade ideal para o ensino médio, porém também sugere a 

presença de estudantes que podem ter ingressado de forma tardia ou que estão concluindo seus 

estudos de forma atrasada. Diante disso, salienta-se que o pesquisador, inicialmente, esperava 

que a maioria dos estudantes estaria no grupo de 16 a 17 anos, contudo, como visto, o grupo 

dominando é de pré-egresso, que possuem entre 18 a 20 anos, logo, são adultos  

Pertinente a declaração de raça dos estudantes, averiguou-se que 47% dos alunos se 

identificaram como brancos, 32% como pardos, 20% como pretos e 1% como indígena. 

Destaca-se que 53% dos alunos declararam ter cor de pele diferente da branca, o que sugere 

que a maior parte do corpo discente é composta por indivíduos pertencentes a grupos 

historicamente marginalizados. A prevalência de estudantes Pretos, Pardos e Indígenas (PPI) 

no curso integrado do Instituto Federal de Alagoas (IFAL) pode simbolizar o resultado da 

execução de políticas públicas voltados à democratização do ensino, incluindo as cotas raciais 

e sociais presentes nos editais de acesso à rede federal de ensino, bem como a própria 

distribuição populacional do estado.  

Em 2022, aproximadamente 92,1 milhões de brasileiros se identificaram como pardos, 
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o que corresponde a 45,3% da população do país. Esse grupo não ultrapassava numericamente 

a população branca desde 1991, que somava 88,2 milhões de pessoas, ou 43,5% da população, 

e, além disso, 20,6 milhões de pessoas se declararam pretas, representando 10,2% dos 

habitantes. Somando os grupos que se identificam como pretos e pardos, chega-se a um total 

de 112,7 milhões de pessoas, o equivalente a 55,5% da população brasileira — o que indica que 

a maioria da população tem pele não branca. Declararam-se indígenas 1,7 milhão de pessoas 

(0,8%) e amarelas 850,1 mil (0,4%). (IBGE, 2023) 

Logo, observa-se que o perfil sociodemográfico dos alunos, ao menos nessa amostra 

específica, reflete, na escola pública, dados semelhantes àqueles coletados no Brasil como um 

todo, já que 52% dos entrevistados desta pesquisa se declararam pretos ou pardos, dados 

equivalentes aos 55,5% levantados pelo IBGE em 2023. 

 

 4.2  Avaliação de perspectiva de futuro e conhecimento jurídico já ofertado 

 

Nessa categoria, onde agrupamos as respostas adquiridas do formulário diagnóstico que 

possibilitaram a visão sobre a perspectiva dos alunos após a conclusão do ensino médio e sobre 

a existência de oferta de informações relativas a Direito do Trabalho. No próximo gráfico, 

dentre as possibilidades de resposta, apesar de haver predominância do interesse em seguir 

estudando, evidencia-se o desejo de ingressar no mercado de trabalho, como indica o Gráfico 

1: 

Gráfico 1 – Análise de pretensão pós formatura no EMI. 
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Fonte: Dados da Pesquisa, 2024. 

 

Os dados coletados apontam que 40% dos respondentes desejam ingressar diretamente 

no mercado de trabalho, ao passo que 12% planejam cursar o ensino superior, 40% pretendem 

conciliar trabalho e estudo e 8% não demonstram intenção de seguir nem uma nem outra 

trajetória. Esses resultados advêm não apenas dos desejos individuais, mas, igualmente, nos 

fala sobre dinâmicas sociais e econômicas que são determinantes às tomadas de decisões por 

esses estudantes. Por exemplo, verifica-se que, dos alunos respondentes, 40% deles desejam 

ingressar diretamente no mercado de trabalho, não considerando cursar o ensino superior.  

Essa informação pode ser entendida à luz das necessidades econômicas e sociais desses 

alunos. É fundamental destacar que promover o aumento da escolaridade e da qualificação dos 

jovens constitui uma estratégia eficaz para enfrentar a significativa desigualdade educacional 

existente no país. Ademais, em cenários econômicos adversos, investir na formação desses 

jovens pode contribuir para uma inserção mais estável e qualificada no mercado de trabalho, 

diminuindo a incidência de empregos precários e a elevada rotatividade profissional (IBGE, 

2023). 

Outro dado relevante da pesquisa é que 40% dos alunos pretendem tanto ingressar no 

mercado de trabalho quanto cursar o ensino superior simultaneamente. Se analisarmos 

conjuntamente, 80% dos estudantes pretendem, após sua formação, ingressar no mercado do 

trabalho. Esse dado evidencia a necessidade de promover o conhecimento desses sujeitos acerca 

de noções básicas de Direito do Trabalho e Previdenciário, visto que os mesmos, conforme 

demonstrado no Gráfico 2, logo estarão trabalhando, de modo que a obtenção desse 

conhecimento jurídico proposto por esta pesquisa é fundamental à sua autoproteção frente às 

possíveis relações trabalhistas opressoras.  

Ao serem perguntados sobre conteúdos que se relacionam ao Direito do Trabalho 

durante o EMI, os alunos apresentaram respostas que evidenciam uma carência significante 

nesse sentido, vejamos:  
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Gráfico 2 – Acesso ao Direito do Trabalho pelos alunos do IFAL. 

 

 
Fonte: Dados da Pesquisa, 2024. 

 

Apenas 27% afirmaram ter tido contato com o tema “direitos trabalhistas”, e, nesses 

casos, a abordagem ocorreu por meio da disciplina de Segurança do Trabalho. Outros 5% 

afirmaram que o tema foi discutido, porém não foi especificado uma disciplina, citando-se 

diferentes disciplinas. Todavia, a predominância expressiva, 68% dos respondentes, declarou 

que não teve nenhum contato com esse conhecimento ao longo da formação. A ausência de 

conhecimentos básicos sobre direitos sociais deixa claro o distanciamento do conhecimento 

ofertado com a formação omnilateral defendida por Frigotto e Ciavatta (2012) e reiterado por 

Frigotto (2012), em obra distinta e Ramos (2017). Essa condição limita o estudante no exercício 

da sua cidadania plena, conformes preceitos de Dallari (2004). 

 Chama atenção o fato dos alunos terem cursado as mesmas disciplinas e mesmo assim 

não existir uma unidade quanto a existência do conteúdo. A disciplina de Segurança do trabalho 

foi citada por 27% dos alunos, porém, os demais alunos que estudaram em conjunto, não a 

citaram, o que reflete em uma abordagem que não teve adesão ao conhecimento pela maioria 

dos alunos, o que pode confirmar, ao menos parcialmente, o problema de pesquisa e a 

necessidade de aprofundamento no tema proposto.  

Em todo caso, proporcionar esse conhecimento desde a educação básica não apenas 
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amplia a compreensão sobre direitos e deveres, mas também prepara os jovens para um mercado 

de trabalho mais justo e equilibrado. 

 

 4.3  Avaliação de conhecimento do aluno sobre direito do trabalho 

 

Nesta etapa, utilizou-se a Escala Likert (Mindminers, 2025), atribuindo-se: a) Nenhum 

conhecimento (NC) – referente ao desconhecimento total sobre o tema; b) Conhecimento muito 

baixo (CMB) – referente ao conhecimento superficial; c) Conhecimento básico (CB) – tem 

acesso a informações relevantes, porém sem muita profundidade; e) Conhecimento 

Intermediário (CI) – conhece conceitos e como são aplicados aos direitos; e f) Conhecimento 

Avançado – domínio sobre o tema e sua aplicabilidade. 

 

 Gráfico 3 – Nível de conhecimento em Direito do Trabalho. 

  

 
 Fonte: Dados da Pesquisa, 2024. 

  

Como já defendido, o direito do trabalho é relevante e crucial na garantia da efetivação 

da plena cidadania ativa, o conhecimento é meio de proteção, resguardando àqueles que os têm, 

meios de autoproteção. Possuir essa instrução ainda no EMI pode garantir vantagem a esse 

aluno pré-egresso.   

[...] os benefícios do ensino do Direito do Trabalho já no ensino básico, 

destacam-se: preparar dos estudantes com conhecimentos que os auxiliem a 

tomar decisões em suas carreiras profissionais, de forma mais assertiva; 

possibilitar a identificação e contestação de práticas trabalhistas ilegais; 

prevenção do trabalho infantil, tendo em vista que a CLT também trata do 
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trabalho infantil e da proteção ao trabalho adolescente (art. 402 a 441); 

combate à exploração laboral; e a formação de cidadãos mais conscientes dos 

seus direitos e deveres (MORAIS; TAVARES; MAIA, 2024, p. 4682) 

 

Dito isso, os dados analisados no gráfico 3, mostram uma situação que causa 

preocupação e revela a ausência de conhecimento/ensino sobre leis trabalhistas para os alunos. 

Os números revelam que 16% declararam não ter nenhum conhecimento e 36% afirmaram 

possuir um conhecimento baixo. A predominância, composta por 43%, aponta para um nível 

de conhecimento básico, e, ainda, apenas 5% disseram ter um entendimento intermediário. 

Nenhum dos respondentes declarou ter um conhecimento avançado.  

 Os dados revelam que mais da metade dos estudantes avaliados apresenta nível baixo 

ou apenas básico de conhecimento sobre o Direito do Trabalho. Esse dado, por si só, não 

permite afirmar de maneira categórica uma "carência" curricular, mas aponta para uma possível 

limitação na formação oferecida nesse campo específico do saber.  

Pontua-se, levando-se em consideração que esses estudantes estão próximos de 

ingressar no mercado de trabalho, que há uma lacuna evidente quanto ao seu domínio de noções 

trabalhistas elementares. Portanto, tal dado pode representar um desafio para sua inserção 

consciente e segura no mundo profissional. Os resultados sugerem a necessidade de aprofundar 

a discussão sobre a presença e a abordagem do Direito do Trabalho na formação dos alunos do 

EMI, especialmente em cursos voltados à formação técnica, que preparam para esse mercado 

de trabalho.  

Destacamos que essa análise deve ser conduzida com a devida cautela, evitando, 

sobretudo, a realização de generalizações, mas sem negligenciar os indícios de que uma 

formação mais robusta nessa área poderia contribuir para a autonomia e proteção dos futuros 

trabalhadores.  

A ausência de conhecimento jurídico trabalhista e previdenciário, especialmente, de 

direitos trabalhistas, coloca os pré-egressos em um contexto de vulnerabilidade, e possíveis 

cenários de exploração. A condição de fragilidade nas relações de trabalho caracteriza-se por 

uma posição desigual nas negociações contratuais, acentuada por fatores relacionados ao 

ambiente laboral ou às particularidades individuais do trabalhador — esteja ele formalmente 

empregado ou não —, podendo acarretar prejuízos em sua dimensão econômica ou em aspectos 

ligados à sua dignidade pessoal. Logo, a fragilidade informacional refere-se à ampliação dessa 

desigualdade contratual, decorrente da limitação do trabalhador em acessar informações claras 

e adequadas sobre as características de sua atividade profissional e os direitos a ela vinculados 

( Alves, 2021) 
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O poder de reivindicar seus direitos básicos e compreender deveres essenciais dentro 

das relações de trabalho, principalmente em suas primeiras experiências no mercado pode advir 

da preparação e do saber. Vale mencionar que esse poder de reivindicação, na justiça do 

trabalho, poderá ser feito de maneira direta/personalíssima, visto que o aluno pré-egresso, 

futuro trabalhador, pode ingressar com uma reclamação trabalhista de forma direta, sem auxílio 

de advogado, por meio do Jus postulandi. Silva (2020, p.47), nos esclarece o conceito citado: 

[...] ele poderá ingressar diretamente com uma reclamação trabalhista 

na justiça; esse direito é conhecido como Jus Postulandi, expressão 

latina que significa direito de postular. Na prática, postular significa o 

direito de entrar com ações na justiça, fazer requerimentos, recorrer de 

decisões, enfim, atuar em juízo de modo geral. O Jus Postulandi é um 

direito extremamente relevante e bem característico do processo 

trabalhista, pois, em regra, só cabe a advogados o direito de postular em 

juízo. Entretanto, vale enfatizar que existem alguns limites a esse 

direito: a possibilidade de o trabalhador ingressar com uma reclamação 

trabalhista, sem assistência de um advogado ou defensor alcança 

somente as Varas do Trabalho (1ª instância) e os Tribunais Regionais 

do Trabalho (2ª instância). 

 

Dessa maneira, é crucial o fortalecimento do ensino jurídico trabalhista no EMI, seja 

pela mudança em disciplinas já mencionadas, com fortalecimento do conteúdo ou com a criação 

de novas disciplinas que viabilizem essa ação. Portanto, o objetivo dessa oferta de 

conhecimento é a preparação, um munir intelectual, diante da possíveis retiradas de direitos, 

tornando aquele grupo com visão mais ampla sobre suas garantias legais.  

Quando nos aprofundamos em assuntos específicos do direito do trabalho, pode-se 

ratificar que há, ainda, um deficit de conhecimento nessa vertente, como indica a Tabela 2: 

Tabela 2 – Análise de temas específicos relacionados ao Direito do Trabalho. 

 

QUESTIONAMENTO SIM NÃO 

Você sabe o que é Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS)? 

40% 60% 

Você saberia explicar quando o empregado tem direito às 

férias? 

27% 73% 

Você saberia explicar quando o empregado tem direito ao 13º 

Salário? 

22% 78% 

 Você sabe o que é descanso semanal remunerado? 31% 69% 

Você sabe o que é seguro-desemprego? 64% 36% 

Você sabe quem tem direito ao seguro-desemprego? 33% 67% 

Fonte: Dados da Pesquisa, 2024. 

 

De acordo com De Jesus et al. (2024), o letramento, especialmente no contexto do 



53 
 

 

Ensino Médio, implica muito mais do que a mera compreensão de textos. Desse modo, envolve 

o desenvolvimento da habilidade de reconhecer as intenções dos autores, identificar diferentes 

perspectivas e avaliar a veracidade e a qualidade das informações. Esse processo de formação 

visa preparar o indivíduo para agir de forma reflexiva, crítica e autônoma, capacitando-o a lidar 

com um ambiente saturado de informações muitas vezes contraditórias.  

Esse entendimento é essencial para a promoção de uma educação que desenvolva 

cidadãos conscientes e críticos, aptos a interpretar e interagir de maneira informada com o 

mundo ao seu redor. Entretanto, a pesquisa averiguou que 60% dos alunos desconhecem o que 

é o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), um direito essencial do trabalhador 

brasileiro.  

Ainda, apesar de ser assunto recorrente em sociedade, 73% dos alunos não sabem 

esclarecer quando o trabalhador tem direito às férias. Silva (2020, p.29) descreve-as como uma 

“hipótese de interrupção do contrato de trabalho, isso significa que não há prestação de serviços 

por parte do empregado, mas existe o pagamento de salários por parte do empregador, com 

acréscimo de 1/3 (terço constitucional) da remuneração paga normalmente ao empregado”, 

Gozar de férias garante descanso físico e mental, promovendo bem-estar, saúde e 

produtividade. A ausência de conhecimentos sobre temas tão relevantes comprova uma lacuna 

expressiva na consciência das normas básicas da legislação trabalhista. 

Mais ainda, considerando os dados levantados pela Tabela 2, pode-se constatar que 78% 

dos concluintes não conseguiriam expor quando o trabalhador tem direito ao 13º salário. O 

cenário é preocupante, pois se trata de um benefício garantido em lei, que, aos finais do ano, 

tem enorme publicitação sobre seu pagamento, porém, o acesso a essas informações ainda é 

precário. Ademais, vê-se, também, que 69% dos respondentes desconhecem a definição de 

descanso semanal remunerado, que é um direito fundamental que possibilita o período de 

repouso/descanso ao empregado.  

Tais resultados demonstram não apenas uma falta de conhecimento jurídico, mas 

apontam para uma fragilidade estrutural no ensino de noções de cidadania e direitos sociais na 

educação básica. Logo, a ausência desse repertório jurídico contribui para o exercício de uma 

cidadania passiva, aspecto que culmina na vulnerabilidade do trabalhador, pois pode ingressar 

em relações de trabalho abusivas.  

Quando ao seguro desemprego, de forma surpreendente, os respondentes da pesquisa 

afirmam, em sua maioria (64%), sabem o que é o seguro-desemprego. Porém, ao aprofundar o 

estudo e questionar quanto ao conhecimento sobre quem tem direito ao benéfico, apenas 33% 

do grupo, souberam explicar quem tem direito a esse benefício. Essa informação apenas 
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constata que muitos alunos possuem conhecimento superficiais e prévios sobre Direitos 

Trabalhistas, parece-nos um tipo de conhecimento difuso, previamente adquirido por mídias 

sociais, televisão, sites, etc, mas sem a profundidade necessária. O conhecimento não se reflete 

em aplicabilidade, o que prejudica o estudante, futuro trabalhador.   

Torna-se fundamental a prática de iniciativas educacionais que gerem uma formação 

educacional em sentido amplo, de forma mais robusta e útil, fugindo das aprendizagens apenas 

mecanizadas e decoradas. Mediante ao exposto, encerra-se a análise dos dados referentes ao 

Direito do Trabalho destacando que há indícios de que parte dos estudantes não possuem 

conhecimentos suficientes para garantir sua própria proteção ao ingressar no mercado de 

trabalho.   

Embora essa percepção aponte para uma possível lacuna formativa, é importante 

reconhecer que outros fatores — como experiências prévias, o contexto institucional e o acesso 

a fontes de informação externas ao currículo formal — também podem influenciar nesse 

resultado.  

 

 4.4 Avaliação do conhecimento dos alunos sobre direito previdenciário 

 

Neste momento, analisa-se a quarta categoria criada para análise dos dados coletados 

mediante à aplicação dos questionários diagnóstico. Analisou-se o grau de conhecimento do 

aluno sobre Direito Previdenciário. Para tanto, utilizou-se a Escala Likert (Mindminers, 2025), 

atribuindo-se: a) Nenhum conhecimento (NC) – referente ao desconhecimento total sobre o 

tema; e b) Conhecimento muito baixo (CMB) – referente ao conhecimento superficial. 

Ademais, atribuiu-se: c) Conhecimento básico (CB) – sabe informações relevantes, 

porém, não são profundas; e) Conhecimento Intermediário (CI) – conhece conceitos e como se 

dá a aplicação dos direitos; f) Conhecimento Avançado – domínio do tema e de sua 

aplicabilidade. Assim, quando se realizou a análise dos dados, percebeu-se que a situação é 

ainda mais preocupante quanto à categoria anterior, como indica o Gráfico 4: 

 

Gráfico 4  - Nível de conhecimento dos alunos sobre Direito Previdenciário. 
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 Fonte: Dados da pesquisa, 2024. 

  

  O Direito Previdenciário, enquanto componente da Seguridade Social, guarda estreita 

relação com o Direito do Trabalho, pois diz respeito à garantia de direitos sociais assegurados 

constitucionalmente. Assim, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 6º, reconhece a 

previdência como um dos direitos sociais, o que reforça a necessidade de sua inserção no 

processo formativo dos estudantes, especialmente em etapas conclusivas da educação básica 

(Brasil, 1988).  

 Constatamos que 54% dos entrevistados afirmam não possuir nenhum conhecimento 

sobre o tema Direito Previdenciário, enquanto 33% indicam que possuem um nível muito baixo 

de conhecimento. Somados, esses dois grupos totalizam 88% dos alunos, número alarmante, 

pois essa área jurídica impactará diretamente no rol de direitos aos quais terá acesso enquanto 

trabalhador. Esse desconhecimento reflete a vulnerabilidade desses jovens.   

 Apontasse que apenas 11% dos estudantes alegaram ter um conhecimento básico, o que 

indica que, apesar de deterem alguma noção sobre o tema, não é suficiente, pois não implica na 

aplicabilidade dos saberes adquiridos.  Ainda, verifica-se que 1% dos entrevistados afirma ter 

um conhecimento intermediário, o que confirma uma parcela mínima de alunos com 

conhecimento consolidado. Em nível avançado de conhecimento, não houve nenhum aluno 

concluinte que escolheu essa opção.  

 Conforme preceitua Santos (2019), a escola deve ser compreendida como um espaço 

que visa proteger direitos, sendo, portanto, responsável por promover o acesso à informação, o 

que implica fomentar uma formação cidadã, desvinculando-se de sua função instrucional para 
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assumir um papel social ativo enquanto garantidora de direitos fundamentais. Logo, os 

resultados obtidos mediante à aplicação do questionário confirmam, ao menos em parte, a 

necessidade de aprofundamento no tema Direito Previdenciário ao longo da formação 

educacional no EMI.  

 Observa-se que a carência quanto aos conhecimentos sobre esse tema pode acarretar 

enorme prejuízo na vida do aluno, visto que seu desconhecimento pode refletir em uma possível 

retirada de direitos, caso não os questione.  

É imprescindível incentivar a Educação Previdenciária, [...], com o 

objetivo de informar e orientar a sociedade acerca de seus direitos e 

deveres em relação à Previdência Social, assegurando a proteção aos 

cidadãos por meio da inclusão e permanência no Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS) (HORVATH JÚNIOR; FUNDÃO, 2022, 

p. 65497). 

 

 Portanto, os dados ratificam a importância de se desenvolver iniciativas voltadas à 

inclusão desse conhecimento no currículo ofertado aos estudantes concluintes da formação 

básica. Ademais, com a análise específica sobre temas previdenciários, percebe-se certa 

discrepância de informações: 

Tabela 3 – Análise de temas específicos relacionados ao Direito Previdenciário. 

 

 QUESTIONAMENTO SIM NÃO 

Você sabe o que é Previdência Social? 25% 75% 

Você tem conhecimento sobre a função desempenhada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)? 
62% 38% 

Sabe informar o que são benefícios da previdência social? 13% 87% 

Você tem conhecimento sobre o benefício da Pensão por 

morte? 
53% 47% 

Você tem conhecimento sobre o benefício do Auxílio-doença? 46% 54% 

Fonte: Dados da Pesquisa, 2024. 

 

É evidente que há um conhecimento prévio sobre os temas questionados, contudo sua 

origem não é certa, pois podem ser fruto do acesso a informações difundidas pela coletividade. 

Isto ocorre porque os temas propostos não estão presentes na formação educacional dos alunos 

que se encontram na série final da formação básica. Apenas 25% dos respondentes dizem saber 

o que é o que é Previdência Social. 

Por outro lado, verifica-se que 62% afirmaram compreender a função do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), mas apenas 13% dos alunos sabem identificar o que são os 

benefícios da Previdência Social. Esses dados refletem uma contradição entre as informações. 

A função do INSS é justamente a efetivação da previdência social, e essa efetivação advém, 

justamente, do acesso a esses benefícios sociais: 
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No Direito da Seguridade Social não existe apenas um conjunto de princípios e 

normas, mas também de instituições, de entidades, que criam e aplicam o referido 

ramo do Direito. Nas mãos do Estado está centralizado todo o sistema de seguridade 

social, que organiza o custeio do sistema e concede os benefícios e serviços. O órgão 

incumbido dessas determinações é o INSS, autarquia subordinada ao Ministério da 

Previdência e Assistência Social (Godoy, 2024, p. 31). 

 

 Vislumbramos a presença de familiaridade com os assuntos, mas um distanciamento da 

realidade dos alunos.  Mais uma vez, reforça-se a presença de conhecimentos anteriores, 

prévios, que precisam sair da superficialidade e transbordar para uma aprendizagem 

significativa. Quanto aos temas pensão por morte e auxílio-doença, houve equilíbrio na menção 

ao grau de conhecimento sobre o assunto, o que é uma incongruência com o desconhecimento 

dos participantes sobre benefícios da previdência social.  

Podemos inferir que “a educação e a Previdência Social são direitos garantidos por lei 

com o objetivo de contribuir pra a formação humana integral dos cidadãos e para a construção 

de uma sociedade justa, democrática e inclusiva” (HORVATH JÚNIOR; FUNDÃO, 2022, p. 

65505). Logo, compreender os direitos previdenciários impacta diretamente no futuro do 

estudante pré-egresso. Portanto, insiste-se, há uma necessidade urgente de aprofundar esse 

conhecimento e integrar esse tema em programas educacionais voltados para jovens e futuros 

trabalhadores. 

 

 4.5  Avaliação de perspectiva da importância do conhecimento discutido para o 

futuro do aluno 

 

O questionário diagnóstico tinha, em vista o seu conteúdo, na coleta de dados 

especificamente relacionados à pergunta nº 20, uma questão para ser respondida de forma 

discursiva: “Você acredita que é importante saber, antes de ingressar no mercado de trabalho, 

quais são seus direitos trabalhistas e previdenciários ? Explique”. Para a realização de tal 

interpretação, utilizaram-se das técnicas da análise de conteúdo, amparando-se nas premissas 

de Bardin (1977). 

Após a coleta de dados, constatou-se que 100 (cem) alunos haviam aceitado e 

respondido ao citado questionário. No entanto, apenas 94 (noventa e quatro) deles responderam 

ao questionamento acima mencionado, ou seja, 6 alunos deixaram de responder à pergunta 

subjetiva. Um dado relevante é que 100% dos participantes da pesquisa que responderam a 

questão subjetiva concordaram positivamente sobre o que foram questionados com essa 

pergunta, porém, com variação de motivos, como veremos. 

 Findado o processo de coleta, os dados foram tabulados e as respostas transcritas no 
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Microsoft Excel 2013, possibilitando, a este pesquisador, a realização de uma análise mais 

detalhada. A análise se deu no seguinte caminho: 1) coleta das respostas via aplicação de 

questionários; 2) análise do material coletado, transcrição/leitura; 3) codificação; 4) 

categorização; e 5) interpretação dos dados. A partir disso, criaram-se três categorias principais 

que forneceram os fundamentos a concretização das análises a partir das respostas. 

Tais categorias foram: 1) conhecimento – voltados aos alunos que atribuíram respostas 

ligadas ao saber, preparação, conhecimento, informações, desinformações e outros, com 57 

participantes; e 2) proteção de direitos/exploração – voltados aos alunos que atribuíram 

respostas voltadas ao proteger direitos, reivindicar, exploração e outros, com 37 participantes. 

3) 6 participantes deixaram a questão sem resposta. Nos Quadros 2 e 3, compilam-se algumas 

dessas respostas em destaque: 

Quadro 2 - Categoria – Conhecimento. 

 

Referência do aluno em 

relação ao questionário 

RESPOSTA DO ALUNO 

Aluno 13 Sim. Caso ocorra algo fora da lei ou injusto, é importante que 

cada cidadão tenha conhecimento sobre seus direitos e quando e 

como recorrer à justiça. 

Aluno 29 Sim, pois para os jovens é crucial ingressar no mercado de 

trabalho sabendo de seus direitos para não passarem por 

situações de injustiças de forma despercebida por negligência de 

ensino. 

Aluno 75 Sim, é importante me manter informada para garantir meus 

direitos. 

Aluno 93 Sim, é de suma importância abordar esses conceitos antes de 

ingressar no mercado de trabalho, para que nós tenhamos 

conhecimento sobre nossos direitos como profissional 

Aluno 94 Sim, pois assim terei consciência de quando os meus direitos 

estiverem sendo desrespeitados ou não. 

Fonte: Dados da Pesquisa, 2024. 

 

Quadro 3 - Categoria - Proteção de direitos/exploração. 

 

 

Referência do aluno em relação 

ao questionário 

 

  

RESPOSTA DO ALUNO 

Aluno 08 Sim, por que, dessa forma, o trabalhador ficará protegido e terá 

menos chances de ser explorado. Assim, obtendo dignidade 

Aluno 45 Sim, acredito que seja de extrema importância pelo fato de 

estarmos com o pé no mercado de trabalho e isso colabora e nos 

direciona a buscar os nossos direitos trabalhistas além de nos 

deixar por dentro de como tudo funciona e a forma que esses 
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direitos são abordados 

Aluno 67 Sim, é importante saber nossos direitos para evitar situações com 

a alienação ao trabalho e saber quando podemos reivindicar esses 

direitos 

Aluno 68 Sim, é de extrema importância. O indivíduo poderá reivindicar 

seus direitos em casos de desonestidade da empresa, além de 

compreender e exigir da mesma, os seus direitos 

Aluno 89 Sim, para que o trabalhador não tenha seus direitos 

desconsiderados e saiba defender seus direitos. 

Fonte: Dados da Pesquisa, 2024. 

 

A análise das categorias ‘Proteção de direitos - Exploração’ e ‘Conhecimento’ revelam 

a ligação espontânea entre a percepção do participante com o objetivo central da pesquisa. 

Mesmo sem ter lido a dissertação, os discentes demonstraram uma inclinação natural para 

associar o acesso ao conhecimento à proteção de direitos. Essa percepção espontânea reforça a 

hipótese de que a conscientização jurídica desempenha um papel fundamental na defesa dos 

trabalhadores contra possíveis abusos do capital. 

Em sua resposta, o aluno 29 relata: “Sim, pois para os jovens é crucial ingressar no 

mercado de trabalho sabendo de seus direitos para não passarem por situações de injustiças 

de forma despercebida por negligência de ensino.” A fala demonstra preocupação com o que 

ele chama de negligência de ensino, ratificando seu desejo por informação como forma de 

proteção diante das demandas do mercado.  

A resposta valoriza o conhecimento para sua proteção, atrelando a ausência de 

conhecimento a uma negligência de ensino. A fala demonstra a centralidade da categoria 

“conhecimento” nesta análise, expondo que o aluno vê o conhecimento jurídico como essencial. 

Além disso, se aprofundarmos, veremos que o respondente citou “injustiças”, o que pode 

sugerir a percepção crítica de sua realidade, o que se conecta com o estudo, revelando uma 

sintonia entre o desejo do participante e os objetivos dessa pesquisa, culminando numa 

expectativa positiva de acolhimento da cartilha frente a seu viés de preenchimento dessa lacuna 

de conhecimento. 

 No geral, os entrevistados reconheceram que ter conhecimento sobre as leis auxilia na 

proteção dos direitos, o que indica que os participantes compreendem a relação entre 

informação e empoderamento. Segundo Guareschi (2018), Freire vê o empoderamento como 

um processo que surge  das interações sociais construídos por nós, enquanto humanos,  ele 

visualiza que por meio da visão crítica, problematizamos a realidade, nos “conscientizando”, 

sendo que essa tal conscientização nos dá “poder” para modificar relações de domínio, 
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viabilizando à liberdade e à libertação. Isso confirma a necessidade de se desenvolver este 

produto educacional, que visa fornecer o acesso a conhecimentos básicos sobre os mecanismos 

de exploração e sobre as formas de se defender por meio do acesso ao conhecimento pelo 

trabalhador, empoderando-o. 

Quando nos direcionamos a categoria “Proteção de direitos/exploração”, a análise 

demonstra que o próprio público-alvo da pesquisa reconhece a necessidade de uma abordagem 

educativa voltada para a conscientização, evidenciando a pertinência e a relevância do produto 

educacional proposto.  Destacamos a fala do aluno 67: “Sim, é importante saber nossos direitos 

para evitar situações com a alienação ao trabalho e saber quando podemos reivindicar esses 

direitos”. Essa fala nos remete a uma potencialidade de pensamento crítico, já que respondente 

associa o desconhecimento dos direitos à alienação no trabalho.  

A expressão “reivindicar”, sugere posicionamento ativo, ou seja, o exercício da 

cidadania, nos preceitos de Arenth (2012) como “direito de ter direito” e o caráter de uma 

formação emancipadora de Freire (1980), notadamente voltada à consciência crítica e à 

transformação social. A conexão entre a resposta do aluno e os objetivos desse estudo em 

disponibilizar informações acessíveis sobre direitos trabalhistas e previdenciários, sugere que a 

cartilha pode funcionar como instrumento de enfrentamento à exploração do trabalho pela via 

da conscientização e do fortalecimento dos direitos. 

 Em termos gerais, observa-se que há um indício consistente de que os estudantes 

apresentam fragilidades no domínio dos conteúdos jurídicos debatidos, o que sugere a 

pertinência de se considerar a ampliação e o aprofundamento desses temas no percurso 

formativo. Embora os resultados indiquem uma tendência, recomenda-se cautela na 

generalização, dado que a análise das questões objetivas demanda aprofundamento para que se 

evitem interpretações genéricas.  

 Logo, constatou-se uma significativa fragilidade no conhecimento dos estudantes acerca 

do Direito do Trabalho e, especialmente, do Direito Previdenciário, o que confirma a visão 

crítica de Frigotto (2007) ao currículo atual da EPT, que mais se direciona a formação técnica 

que à formação cidadã, mostrando o distanciamento entre a escola e os direitos sociais 

fundamentais.  

 Embora as causas desse desconhecimento possam ser múltiplas, incluindo aspectos 

curriculares, metodológicos e socioeducacionais, os resultados sugerem, a necessidade de 

reforço desses conteúdos na formação básica, com inclusão de temas relacionados a direito 

trabalho e direito previdenciário, com ofertas de conhecimentos inéditos a esses alunos e, 

igualmente, levando em consideração os conhecimentos anteriores percebidos nos resultados 
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do questionário diagnóstico, na busca da aprendizagem significativa de Ausubel (2003). Dessa 

maneira, elaborou-se o produto educacional descrito a seguir, com o objetivo de contribuir para 

o aprimoramento do letramento jurídico dos alunos. 
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5  PRODUTO EDUCACIONAL 

 

 O Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica - PROFEPT, 

trata-se de um Mestrado Profissional, logo, revela-se necessária a produção de um Produto 

Educacional, vejamos: 

Por força de lei, a modalidade profissional necessita estabelecer uma interlocução com 

demais setores da sociedade, extrapolando os muros da academia e promovendo 

“transferência de tecnologia” científica e/ou cultural, bebendo na fonte da pesquisa 

aplicada, além de ampliar o tempo de exposição e reflexão do profissional aos 

referenciais teórico-metodológicos de cada área de conhecimento (Rôças; Moreira, 

Pereira, 2018, p. 61). 

 

 Os produtos educacionais surgem a partir das pesquisas realizadas junto ao PROFEPT 

e visam fomentar a melhoria e evolução do ensino/educação no cerne da educação profissional 

e tecnológica (EPT). São, portanto, estudos aplicados, e, assim, a sua capacidade 

multidisciplinar permite, ao aluno, ter contato com um conhecimento diversificado, o que 

favorece a pretendida formação omnilateral. Diante disso, o Produto Educacional visa superar 

uma lacuna, buscando oportunizar ao aluno que brevemente ingressará no mercado do trabalho 

o acesso a um conhecimento especializado. 

 

 5.1  Proposta de desenvolvimento do produto educacional  

 

Por tudo quanto exposto ao longo desta pesquisa, foi produzida uma cartilha que contém 

informações que visam oferecer, de forma dinâmica, o acesso a conhecimentos jurídicos 

atrelados aos campos do Direito do Trabalho e Previdenciário para os citados alunos. Na citada 

cartilha, há textos, imagens, ilustrações e links para acesso a conhecimento complementar. 

Ademais, o novo conhecimento é somado aos conhecimentos anteriores confirmados na 

pesquisa diagnóstica.  

A cartilha traz, de forma prática, informações do mercado real do trabalho, fornecendo, 

de forma direta e rápida, ao estudante, esse conhecimento para que ele, ingressando no mercado 

do trabalho, saiba como se proteger. Fomenta-se a autoinstrução por meio de uma leitura leve 

e rápida, contudo, obedecendo ao rigor científico necessário, mantendo seu compromisso com 

a veracidade daquilo que é trazido. Diante disso, a linguagem adotada é objetiva e clara, com 

visual atraente ao público, levando em consideração sua idade e interesses.  

A cartilha viabiliza o acesso a informações aos alunos de forma que eles pudessem se 

apropriar do conteúdo de forma rápida e dinâmica. A ideia central é uma produção de 

conhecimento acessível, para qualquer aluno que esteja se formando no ensino médio integrado 
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do IFAL. Sendo aprovado, pretende-se produzir uma versão física e uma virtual, facilitando 

ainda mais o acesso, democratizando a experiência, atingindo um público maior.   

Após a defesa acadêmica e a possível aprovação pela banca, haverá a disponibilização 

do citado produto educacional na Coordenação de Relações Empresariais e Egressos (CREE) 

do IFAL de Satuba, que se configura como um espaço formal de educação. Também é 

enquadrado como um espaço pedagógico extensionista, alinhando-se, dessa maneira, ao 

Macroprojeto 06 - Organização de Espaços Pedagógicos na EPT, do PROFEPT.  

Pretende-se contribuir com esse setor específico da instituição disponibilizando mais 

uma ferramenta para preparação do aluno que lá busca suporte, fornecendo acolhimento e 

orientação aos estudantes pré-egressos que estão próximos de ingressar no mercado. Assim, a 

cartilha deverá ser instrumento de formação crítica, alterando a organização do setor por meio 

de ferramenta adicional, contribuindo, pontualmente, com a reorganização pedagógica do 

espaço, no viés específico de enfrentamento da exploração do trabalho por meio da 

conscientização.   

 Eventualmente, de forma adicional, após aprovação dos membros da banca, a cartilha 

será ofertada ao DEE - Departamento de Extensão, Estágios e Egressos – na Pró-reitoria de 

Extensão – IFAL, com objetivo de alavancar o alcance do Produto Educacional, viabilizando 

sua disponibilização no site https://mundodotrabalho.ifal.edu.br/, o que favorece a 

disponibilidade a todos os estudantes do IF. 

O aluno pré-egresso receberá a cartilha, permitindo ao mesmo ser provocado em termos 

de conhecimentos preparatórios práticos. Vale intentar que não se pretende esgotar o tema ou 

fornecer conhecimento doutrinário profundo, o que se quer é dar ciência da existência de 

direitos que a eles são devidos. 

  

 5.2  Teorias de aprendizagem na construção do produto educacional: Freire e 

Ausubel 

 

O produto educacional foi criado tendo como base as teorias de aprendizagem 

educacional crítica, com inclinação freiriana. Desse modo, o objetivo é valorizar o aluno, 

estimulando sua conscientização para que seja capaz de problematizar a sua realidade a partir 

da apropriação desse saber. Espera-se que, munido do conhecimento jurídico, o mesmo possa 

usá-lo a seu favor e que seja agente propagador de seu aprendizado, numa constante busca por 

sua autonomia e libertação das agressões do capital. Assim, Freire (1987, p. 27) indica que: 

A pedagogia do oprimido, como pedagogia humanista e libertadora, terá, dois 

momentos distintos. O primeiro, em que os oprimidos vão desvelando o mundo da 

https://mundodotrabalho.ifal.edu.br/
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opressão e vão comprometendo-se na práxis, com a sua transformação; o segundo, em 

que, transformada a realidade opressora, esta pedagogia deixa de ser do oprimido e 

passa a ser a pedagogia dos homens em processo de permanente libertação. 

 

A cartilha também se inspira nos princípios e conceitos fundamentais da teoria da 

Aprendizagem Significativa, desenvolvidos pelo americano Ausubel (2003). Diante disso, 

busca-se estimular o desejo por aprender e não apenas memorizar conteúdo, fugindo da 

aprendizagem mecânica, automática. Portanto, a ideia do produto educacional é prezar pelo 

desenvolvimento de um conteúdo potencialmente significativo, que faça sentido e cause 

interesse no educando, pois a: 

Aprendizagem significativa é aquela em que ideias expressas simbolicamente 

interagem de maneira substantiva e não-arbitrária com aquilo que o aprendiz já sabe. 

Substantiva quer dizer não-literal, não ao pé-da-letra, e não-arbitrária significa que a 

interação não é com qualquer ideia prévia, mas sim com algum conhecimento 

especificamente relevante já existente na estrutura cognitiva do sujeito que aprende 

(Moreira, 2010, p. 1). 

 

O processo de aprendizagem é singular, e, assim, o conteúdo é filtrado de acordo com 

interesse do aluno, bem como conforme os seus conhecimentos prévios. Esse processo, no 

estudo de Ausebel, é designado de subsunçor. Nessa abordagem, os conhecimentos dos quais 

se dispõe são reformulados e redefinidos para serem mais bem apropriados, atualizando, assim, 

os conhecimentos: 

[...]subsunçor é o nome que se dá a um conhecimento específico, existente na estrutura 

de conhecimentos do indivíduo, que permite dar significado a um novo conhecimento 

que lhe é apresentado ou por ele descoberto. Tanto por recepção como por 

descobrimento, a atribuição de significados a novos conhecimentos depende da 

existência de conhecimentos prévios especificamente relevantes e da interação com 

eles. O subsunçor pode ter maior ou menor estabilidade cognitiva, pode estar mais ou 

menos diferenciado, ou seja, mais ou menos elaborado em termos de significados. 

Contudo, como o processo é interativo, quando serve de ideia-âncora para um novo 

conhecimento ele próprio se modifica adquirindo novos significados, corroborando 

significados já existentes (Moreira, 2010, p. 2). 

 

Destaca-se a importância dos resultados obtidos por meio dos questionários 

diagnósticos de conhecimento, pois, assim, identifica-se qual é o nível de conhecimento anterior 

dos alunos envolvidos na pesquisa. Esses conhecimentos foram vitais à construção do produto 

educacional, cujos dados anteriormente analisados confirmam a existência de conhecimento 

prévios e, igualmente, confirmam que a aprendizagem ainda é mecânica, principalmente de 

conceitos do Direito do Trabalho, cujos alunos, sobre uma mesma disciplina – segurança do 

trabalho –, tiveram percepções diferentes. 

É de suma importância que o teor do conteúdo a ser fornecido e explorado faça sentido 

para o estudante, isto é, esse saber deve permitir que esses discentes estabeleçam relações com 
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os conteúdos, procurando, em um exercício de diálogo, pontos de convergência. Em outros 

termos, é necessário que a cartilha seja atrativa ao aluno, provocando, no mesmo, interesse pelo 

aprendizado, o que implica não desprezar os seus conhecimentos anteriores e estimular a real 

utilização prática do conteúdo. Contrapõe-se, assim, às aprendizagens mecânicas, pois, de fato, 

aprendem a aplicar todo esse saber. 

Na aprendizagem significativa, o mesmo processo de aquisição de informações resulta 

numa alteração quer das informações recentemente adquiridas, quer do aspecto 

especificamente relevante da estrutura cognitiva, à qual estão ligadas as novas 

informações (Ausubel, 2003, p. 3). 

 

A aprendizagem significativa faz com que conteúdo seja utilizado em toda sua vida, mas 

não aquele conteúdo empoeirado e travado, sendo esta ideia amplamente discutida ao longo 

deste estudo, configurando-se como objeto desta pesquisa, que tem como intuito fazer com que 

o aluno tenha clareza sobre direitos dos quais precisam ter consciência. Não se trata de 

conhecimento para fazer uma avaliação/vestibular, mas sim da aquisição de um conhecimento 

que tenha aplicação na vida real, sobretudo no mercado de trabalho, evitando que sejam 

explorados.  

A escolha complementar pela aprendizagem significativa leva em conta os 

conhecimentos prévios dos estudantes sobre seus direitos básicos, já que esse conhecimento 

prévio será usado como suporte para um novo conhecimento, mais aprofundado e instigante. 

Logo, a cartilha de conhecimento tem como objetivo oportunizar a transformação do 

conhecimento jurídico trabalhista e previdenciário dos noticiários, redes sociais e de toda sua 

trajetória de vivência em algo pessoal e relevante, fortalecendo a sua condição de participante 

no mercado do trabalho.   

É importante reiterar que a aprendizagem significativa se caracteriza pela interação 

entre conhecimentos prévios e conhecimentos novos, e que essa interação é não literal 

e não arbitrária. Nesse processo, os novos conhecimentos adquirem significado para 

o sujeito e os conhecimentos prévios adquirem novos significados ou maior 

estabilidade cognitiva (Moreira, 2010, p. 2). 

 

Dessa maneira, com a criação da cartilha, busca-se valorizar o conhecimento e histórico 

do pré-egresso, transformando-o em uma ferramenta capaz de fomentar uma aprendizagem 

significativa, de modo que esse saber possa ser utilizado a longo prazo. Assim, foca-se no 

desenvolvimento da conscientização e criticidade junto aos alunos, promovendo o exercício de 

sua cidadania para que goze da devida proteção no mercado de trabalho, culminando numa 

oferta de conhecimento de viés contra-hegemônico. 
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 5.3 Cartilha: Ingressando no mercado de trabalho – Dicas rápidas sobre aspectos 

trabalhistas e previdenciários 

 

Abaixo, apresenta-se a cartilha, que foi desenvolvida e aplicada no dia 25 de março de 

2025, no  Instituto Federal de Alagoas, campus Satuba, no curso de Agropecuária: 
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6 APLICAÇÃO DO PRODUTO EDUCACIONAL E ANÁLISE DOS DADOS DO 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO 

 

 6.1  Apresentação do produto educacional 

 

O questionário de avaliação do Produto educacional foi aplicado em 25/03/2025, no 

auditório de do Instituo Federal de Alagoas, Campus Satuba. Cumpre salientar que os alunos 

que participaram da pesquisa diagnóstica foram novamente reunidos. Assim, ressalta-se que as 

três turmas concluintes do ano letivo de 2024 estiveram presentes no momento da apresentação 

do PE. 

A princípio, demonstrou-se aos alunos os resultados da fase diagnóstica, culminando 

em um envolvimento ainda maior dos mesmos na pesquisa, de modo que foi possível atender 

aos preceitos estipulados na pesquisa ação (Thiollent, 1986). O objetivo com a exposição dos 

dados era viabilizar uma maior interação e constatar a existência do problema, para, em seguida, 

apresentar o Produto Educacional como possível elemento sanador, ao menos parcialmente, do 

objeto pesquisado.  

Além disso, ao fornecer dados sobre o estudo em sua fase diagnóstica, favoreceu-se o 

início o processo de desvelamento da realidade. Possibilitar o acesso a essas informações 

favorece a consciência para posterior conscientização sobre a realidade que se pretende 

modificar por meio da pesquisa, da qual o aluno participante está inserido, conforme trazido 

por Freire (1980). A figura 3 ilustra os dados transmitidos aos participantes: 

 

Figura 3 - Apresentação dos Dados do questionário diagnóstico. 

 

 
Fonte: Autoria própria, 2025 



100 
 

 

 

Após a apresentação e uma pequena análise e discussão com os alunos sobre os dados 

levantados, foi apresentada aos presentes a cartilha. O produto Educacional foi lido, em um 

tempo aproximado de 1 hora, seguindo a ordem estabelecida em seu sumário, permitindo-se, 

ao alunado, o acesso à discussão nela presente. 

Figura 4 - Leitura e Apresentação do Produto Educacional. 

 

 
 Fonte: Autoria própria, 2025 

  

 6.2 Aplicação do questionário de avaliação do produto educacional 

Ao término da apresentação, foram distribuídos os questionários de avaliação do 

Produto Educacional, que foram respondidos no tempo estimado de 15 minutos, conforme 

verificamos na figura 05.  

 

Figura 05 - Aplicação do questionário de avaliação do Produto Educacional. 
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Fonte: Autoria própria, 2025 

  

Os questionários de avaliação do PE foram aplicados e devidamente armazenados, com 

adesão integral por parte dos presentes na apresentação do produto educacional, totalizando 48 

alunos concluintes do Ensino Médio Integrado (EMI), vinculados ao curso técnico em 

Agropecuária, no ano letivo de 2024. É importante destacar que, embora a fase diagnóstica 

tenha contado com a participação de 100 estudantes, apenas 48 estiveram presentes na etapa 

final de avaliação do produto.  

Há que se destacar que a origem exata dessa redução é incerta, mas é possível apontar 

algumas hipóteses plausíveis. A atividade diagnóstica foi realizada no mês de novembro/2024, 

em meados do ano letivo de 2024, porém, a aplicação do PE e dos questionários de avaliação 

derivados do mesmo, foi feita em final de março/2025, restando apenas um mês para o término 

do ano letivo.  

Muitos alunos, segundo relatos informais da equipe pedagógica, já haviam sido 

aprovados em vestibulares e ingressado em instituições de ensino superior, o que pode ter 

reduzido sua presença nas atividades escolares. Além disso, fatores como afastamentos por 

motivos de trabalho, compromissos familiares, desmobilização típica do encerramento do 

período letivo e até mesmo questões logísticas relacionadas à zona rural — onde muitos desses 

alunos residem — podem ter contribuído para a diminuição do número de participantes. 

Apesar dessa redução, os dados obtidos na fase avaliativa foram considerados 

representativos e relevantes para analisar a recepção e o impacto inicial do produto educacional 
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desenvolvido, especialmente por se tratar de um grupo de concluintes diretamente vinculado ao 

público-alvo da proposta. 

 

 6.3  Análise e discussão dos dados do questionário de avaliação do produto 

educacional 

  

Nesta seção, os dados do questionário de avaliação do PE serão apresentados por meio 

de gráficos e planilhas, contendo as categorizações e descrições detalhadas em cada um. 

Utilizou-se da Escala Likert (Mindminers,2025) para a avaliação do PE sobre a Escrita e 

atratividade, conteúdo e importância da cartilha de forma geral. Analisou-se, também, o 

conteúdo e importância da cartilha de forma específica, considerando-se a perspectiva de 

utilidade do material. Utilizou-se o seguinte parâmetro:  

● Concordo Totalmente (CT): Esta alternativa representa o mais alto grau de 

concordância possível. Quando alguém indica o ‘Concordo Totalmente’, pressupõe 

que está inteiramente de acordo com a afirmativa, sem qualquer ressalva ou dúvida; 

● Concordo Parcialmente (CP): Ao escolher por ‘Concordo Parcialmente’, o 

respondente está indicando que concorda com parte do que foi perguntado, porém 

com ressalvas, adotando uma posição mais ponderada; 

● Nem concordo, nem discordo (NN): A opção ‘Nem concordo, nem discordo’ 

indica um ponto neutralidade sobre a questão colocada. O aluno não tem uma 

preferência entre negativa ou positiva, sem inclinações de posicionamento; 

● Discordo Parcialmente (DP): ‘Discordo Parcialmente’ constitui que um 

participante não está de acordo completamente com o questionamento, mas há 

aspectos com os quais concordam. Isso destaca a capacidade de reflexão sobre 

nuances e complexidades nas questões avaliadas; 

● Discordo Totalmente (DT): Este nível impõe uma negativa total sobre a questão 

formulada.  

Esse método possibilita a descrição das percepções dos alunos durante o processo de 

avaliação, conforme ilustrado a seguir. 
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Figura 6 – Escala Likert. 

 
Fonte: Elaborado pelo autor (2025). 

 

A análise e discussão desses resultados será feita de forma textual após a exibição dos 

gráficos/tabelas. O quadro a seguir apresenta a alocação dos gráficos/tabelas em cada categoria. 

 

Quadro 4 – Distribuição de análise de categorias da fase de avaliação do Produto 

Educacional. 

 

GRUPO Nº da pergunta 

no questionário 

 GRÁFICO/ 

TABELA 

CATEGORIZAÇÃO 

01 01,02 Tabela 4 Escrita e atratividade 

02 03,04,05 Tabela 5 Conteúdo e importância da cartilha de 

forma geral 

03 06,07 Gráficos 5/6 Conteúdo e importância da cartilha de 

forma específica 

04 08,09,10 Tabela 6 Perspectiva de utilidade do material 

Fonte: Elaboração do autor, 2024. 

 

6.3.1  Análise da escrita e atratividade  

 

Nesse ponto, intencionou-se realizar uma análise quanto à forma de escrita e leitura do 

material entregue no PE. A partir disso, foram feitas duas perguntas, que se agrupam nessa 

primeira categoria, cujos dados são apresentados na tabela a seguir: 

 

Tabela 4 – Análise do material quanto à escrita e atratividade. 

 

 Concordo 

totalmente 

Concordo 

parcialmente 

Nem concordo, 

nem discordo 

Discordo 

parcialmente 

 

Discordo 

totalmente 

 

A leitura se deu de 

maneira fluida, com 
77,08% 20,83% 2,08% 0% 0% 
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fácil entendimento? 

As informações 

trazidas foram 

apresentadas de 

maneira simples e 

dinâmica? 

87,51% 10,41% 2,08% 0% 0% 

Fonte: Dados da pesquisa, 2025. 

 

As cartilhas são materiais informativos e educativos que apresentam o conteúdo de 

maneira leve e dinâmica, facilitando a compreensão do público-alvo, contribuindo, assim, com 

a memorização das informações, promovendo, dessa maneira, uma maior aderência ao 

conteúdo (Capes, 2020). Mediante aos dados reunidos, apesar do universo restrito de coleta, há 

uma percepção positiva de que o Produto Educacional desempenhou um bom papel em relação 

a pesquisa, pois 77,08% dos participantes afirmaram concordar totalmente que a leitura se deu 

de maneira fluida, o que culminou em um fácil entendimento.  

Quanto às informações relativas à maneira como os dados foram trazidos, se eles vieram 

postos de forma simples e dinâmica, 87,51% dos respondentes concordaram totalmente e 

10,41% concordaram parcialmente, o que implica numa taxa de concordância de 97,91% de 

aprovação. Esses dados podem revelar uma conexão para a aprendizagem significativa, visto 

que uma leitura fluida, simples e dinâmica, coadunam ao fato de que esse novo conhecimento 

tenha conexão com os conhecimentos prévios dos alunos, os subsunçores, conforme Ausubel 

(2003) e Moreira (2010). Assim, essas características podem viabilizar uma aprendizagem que 

seja permanente e não sejam apenas informações memorizadas de forma mecânica.  

É possível concluir que o Produto Educacional, sob a perspectiva desse grupo de alunos, 

propicia uma leitura fluida e acessível, pois o conteúdo é exposto de maneira clara, simples e 

dinâmica. Portanto, nesse universo de pesquisa, tais características indicam que o material 

atendeu satisfatoriamente aos objetivos propostos em sua concepção, cumprindo sua finalidade 

de facilitar a compreensão e promover o engajamento dos estudantes quanto ao tema abordado. 

 

6.3.2  Análise do conteúdo e importância da cartilha de forma geral 

 

O conteúdo a ser avaliado nessa etapa é quanto a importância da cartilha de forma geral 

para o alunado, considerando aspectos relacionados à inovação do próprio conteúdo, 

importância dos dados presentes e variação entre Direito Trabalhista e Previdenciário: 
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Tabela 5 – Importância da cartilha de forma geral. 

 

 Concordo 

totalmente 

Concordo 

parcialmente 

Nem 

concordo, 

nem 

discordo 

Discordo 

parcialmente 

 

Discordo 

totalmente 

 

O conteúdo da cartilha 

trouxe informações 

novas que, 

anteriormente, você 

desconhecia? 

70,84% 20,83% 8,33% 0% 0% 

A cartilha trouxe 

informações sobre 

Direito do Trabalho 

que você considere 

relevantes? 

91,67% 6,25% 2,08% 0% 0% 

A cartilha trouxe 

informações sobre 

Direito Previdenciário 

que você considera 

relevantes? 

87,42% 14,58% 0% 0% 0% 

Fonte: Dados da pesquisa, 2025. 

 

Pode-se inferir que 70,84% dos respondentes manifestaram total concordância quanto 

ao fato de a cartilha ter apresentado informações inéditas, ou seja, conteúdos que até então não 

eram de seu conhecimento. Além disso, 20,83% dos respondentes concordaram parcialmente 

com essa afirmação. Esses resultados indicam que, em sua maioria, os participantes 

consideraram os temas abordados na cartilha como novos, ampliando seu repertório de 

conhecimento nas áreas tratadas. 

Revela-se, ainda, uma alta taxa de concordância entre os participantes em relação à 

relevância do conteúdo presente na cartilha educacional. De acordo com os resultados, 70,84% 

dos respondentes indicaram concordância total com a qualidade informativa apresentada. 

Contudo, no que tange ao conteúdo de Direito do Trabalho, registramos que apenas 2,08% dos 

participantes se posicionaram de forma neutra, não concordando nem discordando.  

Já em relação ao Direito Previdenciário, a aprovação foi ainda mais expressiva, com 

87,42% dos respondentes indicando concordância total sobre a relevância das informações 

fornecidas. Esses dados sugerem a aceitação do produto educacional em termos de conteúdo, 

refletindo uma percepção positiva sobre a adequação das informações oferecidas nos dois 

campos abordados. Os dados indicam a consciência do alunado sobre a relevância do saber, e, 

no caso específico, o conhecimento ofertado na cartilha. O conhecimento de forma ampla 
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favorece a cidadania, o “direito a ter direito” (Arendt, 2012) a proteção social e mecanismos de 

participação plena/ativa na sociedade (Dallari, 2004). 

 Logo, a alta adesão geral aos tópicos apresentados, nesse universo pontual, aponta para 

a eficácia da cartilha em transmitir conhecimentos considerados pertinentes e de valor aos 

participantes, estimulando a consciência para a cidadania. 

 

6.3.3  Análise do conteúdo para averiguar a importância da cartilha de forma específica  

 

Aqui, analisa-se apreensão do conteúdo de forma especifica, tanto em relação a Direito 

Trabalhista quanto ao Direito Previdenciário. Os participantes foram questionados acerca dos 

conceitos básicos atrelados a cada uma das disciplinas, cujos dados estão presentes nos gráficos 

a seguir: 

 

Gráfico 5 - Importância da cartilha de forma específica – Direito do Trabalho 

 

 
Fonte: Dados da pesquisa, 2025. 
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Gráfico 6 - Importância da cartilha de forma específica – Direito Previdenciário. 

 

 
Fonte: Dados da pesquisa, 2025. 

 

A comparação entre os dados obtidos por meio dos questionários diagnóstico com os 

resultados obtidos após a aplicação do produto educacional sugere evolução quanto à aquisição 

de conhecimento pelos participantes frente aos temas abordados, com destaque para a melhoria 

na compreensão dos direitos trabalhistas e previdenciários. No questionário diagnóstico, 

observou-se uma lacuna substancial quanto ao conhecimento dos alunos sobre direitos 

fundamentais no âmbito trabalhista.  

Por exemplo, 60% dos alunos não sabiam o que é o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), ao passo que 73% desconheciam os critérios para o direito a férias e 78% não 

sabiam quando o trabalhador tem direito ao 13º salário. Esses dados apontam para uma 

defasagem significativa na formação dos alunos sobre normas trabalhistas essenciais, o que 

reflete uma fragilidade na educação básica no que diz respeito ao acesso à cidadania, o que 

resulta em um desconhecimento sobre os seus direitos sociais. 

A pesquisa indicou que, embora 64% dos alunos tivessem conhecimento do que é o 

seguro-desemprego, apenas 33% souberam identificar quem tem direito ao benefício, 

evidenciando um entendimento superficial sobre a aplicação prática dessa política pública. 

Quanto à Previdência Social, apenas 25% dos respondentes estavam familiarizados com o 

conceito e 62% compreendiam a função do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), mas 

somente 13% sabiam quais são os benefícios da Previdência Social.  

Tais dados revelam que, embora existisse algum conhecimento prévio, ele é 
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frequentemente impreciso ou fragmentado, possivelmente oriundo de fontes informais ou 

difusas, em vez de uma educação formal sobre os direitos sociais. Por outro lado, os resultados 

obtidos após a aplicação do produto educacional indicam um avanço considerável. A pesquisa 

aponta indícios de que o produto educacional cumpriu de forma eficaz seu objetivo de 

proporcionar uma compreensão básica sobre os direitos trabalhistas e previdenciários.  

Destacamos que, nesse grupo, identificou-se uma taxa de concordância de 100% para o 

conteúdo relacionado ao Direito do Trabalho (concordo totalmente – 81,25% e concordo 

parcialmente 18,75%) e 97,92% (concordo totalmente – 77,09% e concordo parcialmente 

20,83%) para o Direito Previdenciário. Esses dados confirmam que o material foi bem recebido 

pelos alunos e atendeu às suas expectativas em relação à clareza e relevância das informações.  

Destacamos que a obtenção de conhecimento específicos sobre direito do trabalho e 

previdenciário se alinha aos ditames de Freire (1980), onde a educação é libertadora, 

instrumento de transformação social. O conhecimento adquirido tem viés contra-hegemônico, 

em virtude de preparar o pré-egresso a resistência dos abusos do mercado de trabalho, 

desvelando a realidade na qual ele está inserido, com a possibilidade de desalienação.  

Os dados indicam que o produto educacional, nesse grupo pesquisado, foi eficaz em 

reduzir as lacunas de conhecimento identificadas nos questionários diagnósticos, promovendo 

uma maior conscientização sobre direitos fundamentais dos trabalhadores e benefícios 

previdenciários. Essa melhoria substancial no conhecimento pode ser atribuída à abordagem 

educativa do produto, que elucidou temas essenciais de forma acessível e didática, corrigindo 

as deficiências previamente observadas na formação dos alunos pré-egressos.  

Em recente estudo com similaridade ao tema, Bonatto e Souza, (2024, p. 10), 

concluíram pela importância de uma oferta de conhecimento jurídico básico introdutório, como 

forma de favorecimento do exercício da cidadania.   

Conforme sustentado ao longo das reflexões aqui apresentadas, ressalta-se que 

uma base introdutória sólida de noções básicas do Direito na educação básica 

de nível médio prepara o aluno para o exercício da cidadania. Dá condições 

para que o aluno exerça o protagonismo social, questionando informações 

dadas pela metade ou apresentadas como verdades absolutas, e, sobretudo, 

explorando a temática dos direitos e das responsabilidades individuais e 

coletivas decorrente do viver em sociedade. 

 

Os resultados desse nesse ponto ressaltam a importância de programas educacionais que 

estimulem o desenvolvimento de estratégias como o produto em questão. Esse tipo de produto, 

como tem sido demonstrado, visa, sobretudo, promover o exercício cidadania ativa e informada. 

Dessa maneira, nota-se que o trabalhador fica menos vulnerável, empoderando-se, pois aprende 

a se proteger em relações laborais abusivas, porém, ele deve ser posto em contato com uma 
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base sólida que o permita compreender quais são os seus direitos sociais. 

 

6.3.4  Análise da perspectiva de utilidade do material 

 

As três últimas perguntas do questionário avaliativo buscaram compreender a utilidade 

do Produto Educacional na visão dos participantes, como indica a Tabela 6: 

 

Tabela 6 – Importância quanto à utilidade do material na percepção dos alunos. 

 

 Concordo 

totalmente 

Concordo 

parcialmente 

Nem 

concordo, 

nem discordo 

Discordo 

parcialmente 

Discordo 

totalmente 

Você acredita que 

possuir esse 

conhecimento pode 

ajudar caso venha a 

sofrer a retirada de 

algum direito que lhe 

pertence? 

83,34% 12,50% 4,16% 0% 0% 

As informações 

adquiridas serão úteis 

para quando você 

estiver no mercado de 

trabalho? 

89,59% 6,25% 4,16% 0% 0% 

Você acha importante 

que outros alunos 

tenham acesso ao 

material? 

95,84% 2,08% 2,08% 0% 0% 

Fonte: Dados da pesquisa, 2025. 

 

Resta evidenciado que o respondente/participante da pesquisa vê-se melhor munido de 

conhecimento jurídico em caso de retirada de seus direitos (87% - concordo totalmente), o que 

efetiva o objetivo da pesquisa em capacitar o aluno para que aprenda a se autoproteger em um 

mercado de trabalho que tende a explorá-lo. Outro dado que merece relevância  diz respeito à 

informação de que 89,59% dos alunos julgam que o conhecimento adquirido será útil para 

quando ele estiver no mercado de trabalho, ratificando a proposta educacional de formação 

omnilateral pra se promover uma aprendizagem significativa. A perspectiva de utilização 

remonta ao objetivo de munir o estudante para autoproteção, visto que: 

[...] conhecimento sobre Direito do Trabalho habilita os estudantes a 

identificar situações de exploração laboral, possibilitando-lhes procurar ajuda 

e proteção adequadas. Pois ao compreenderem as dinâmicas de poder 

existente no ambiente de trabalho, os educandos podem resistir à exploração 

e buscar condições trabalhistas mais justas. (MORAIS; TAVARES; MAIA, 
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2024, p. 4682) 

 

Por fim, 95,84% dos pré-egressos da turma investigada, concordam totalmente que 

outros alunos deveriam ter acesso a Produto Educacional apresentado. Dessa forma, o 

desenvolvimento e a aplicação do Produto Educacional proposto nesta dissertação 

evidenciaram a relevância e a eficácia de práticas pedagógicas voltadas à promoção do 

conhecimento jurídico no âmbito da educação básica. Os resultados indicam que a cartilha foi 

bem recebida pelos participantes, sugerindo a promoção de um aprendizado significativo sobre 

direitos trabalhistas e previdenciários. Esses temas, embora fundamentais para o exercício pleno 

da cidadania, ainda são escassamente abordados no percurso formativo dos estudantes: 

Preparar o aluno para o exercício da cidadania consiste em colocá-lo frente a 

problemáticas e desafios sociais concretos, de modo que consiga enxergar que 

a partir do próprio engajamento e desenvolvimento de um senso de 

responsabilidade é possível construir uma sociedade menos injusta e desigual. 

O ensino de Direito e Legislação amplia os horizontes do aluno para que esse 

possa compreender as situações da vida de forma mais ampla e plural, abrindo 

espaços de trocas e desenvolvendo habilidades que proporcionem empatia: 

aluno conhecedor dos seus direitos, mas também dos seus deveres e 

responsabilidades (Bonatto ; Souza, 2024, p. 10). 

 

O elevado índice de avaliação positiva, bem como a indicação de seu uso por outros 

alunos, reforça o potencial do material como ferramenta didática replicável e contextualizada. 

Além de preencher lacunas de conhecimento, a cartilha também promoveu o fortalecimento da 

criticidade dos estudantes frente às dinâmicas sociais e laborais. Favorecendo, assim, a busca 

de uma formação integral voltada ao fortalecimento da autonomia e autodefesa de direitos, e 

consciência, visto que “é impossível ser livre, se não se tem consciência. Mesmo se o simples 

fato de tomar consciência não leve automaticamente à liberdade, é inegável que só pode ser 

livre quem tem consciência” (Guareschi, 2018,p.188) 

Assim, conclui-se que o Produto Educacional contribuiu de maneira efetiva para a 

construção de saberes jurídicos essenciais, reafirmando o papel da educação como instrumento 

de emancipação social. A aprendizagem que valoriza a realidade do aluno e seus conhecimentos 

anteriores, associada ao estímulo à reflexão crítica, demonstra que o ensino de noções jurídicas 

pode ser parte constitutiva da formação básica, assegurando, aos sujeitos, não apenas o acesso 

à informação, mas também às ferramentas para a sua aplicação consciente no cotidiano, o que 

o ajudará a se autoproteger em situações em que há possíveis abusos e retiradas de direitos.    
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7 CONCLUSÃO 

 
Conforme constatação por meio de aplicação de questionário diagnóstico no grupo 

específico investigado, os resultados confirmam a existência da carência dos temas levantados 

nesse trabalho, quais sejam: conhecimento jurídico, especialmente, direito do trabalho e 

previdenciário no Ensino Médio Integrado (EMI) no IFAL. Essa informação contrasta com os 

ideais formativos presentes na Lei 11.892/2008 de criação dos IFs, que remetem a uma 

formação integral e ampla, o que sugere que é preciso ainda ratificar com efetividade o 

compromisso com essa formação integral de forma mais concreta.   

 Diante disso, ainda que limitado pela pontualidade da pesquisa, o produto educacional 

– Ingressando no mercado de trabalho: dicas rápidas sobre aspectos trabalhistas e 

previdenciários, foi elaborado e aplicado com o intuito de impulsionar a aprendizagem 

significativa, valorizando os conhecimentos prévios do estudante e estimulando uma 

aprendizagem que fugisse de dinâmicas mecanicistas, afastando-se das obrigatoriedades 

impostas pelo currículo escolar. 

O ideal com esse produto foi que o conhecimento ofertado estimulasse o senso de 

conscientização, problematização e criticidade do alunado. A pesquisa demostrou que o tema é 

relevante, já que se constatou naquele grupo, preliminarmente, essa carência educacional na 

fase diagnóstica. Posteriormente, após aplicação do produto e avaliação do mesmo, constatou-

se aumento no nível de aprendizagem diante dos temas expostos no PE, sugerindo a eficácia 

frente a seus objetivos. 

É preciso reconhecer as limitações desse estudo, visto que o universo de coleta é 

pequeno, pontual, diante de um possível problema nacional de aprendizagem. O 

aprofundamento pode ser feito via replicação do PE em outras turmas do EMI, para, inclusive, 

ser observado seus resultados a longo prazo, o que não foi possível nessa pesquisa.  Os dados 

aqui apresentados podem sugerir novos estudos, principalmente:1) alteração da grade curricular 

com inserção de disciplinas jurídicas especificas sobre o tema debatido, 2) capacitação 

específica sobre conhecimentos voltados a direitos sociais e 3) Letramento sobre criticidade e 

conhecimento jurídico, 4) Institucionalização de projetos de extensão no IFAL, cujos temas 

sejam direito do trabalho e previdenciário.  

Conclui-se este estudo reafirmando a importância do mesmo como mecanismo de 

enfrentamento da exploração, principalmente por estimular o conhecimento como meio de 

proteção, fomentando o hábito da busca de conhecimento jurídico. Por isso, reafirma-se a 

necessidade de uma formação em sentido amplo, omnilateral, não apenas atendendo aos 
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interesses mercadológicos, mas que veja o aluno como um cidadão, estimulando 

consciência/conscientização e emancipando-o, tornando-o capaz de se proteger e modificar a 

comunidade da qual faz parte, por meios de posicionamentos contra-hegemonicos, de não 

submissão ao poder dominante, conforme preceitos de Freire (1967) e Gramsci (1999). 

 Logo, o caminho para essa formação em todos os sentidos perpassa pela 

democratização do acesso ao conhecimento, o que implica estimular consciência e criticidade, 

especialmente sobre os temas aqui debatidos, para que haja a consequente desalienação e 

exercício da cidadania de forma ativa por meio da busca da efetivação de seus direitos.  
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APÊNDICES 

  

APÊNDICE A -  Questionário de levantamento diagnóstico 

 

                                                       

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Alagoas 

Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica – ProfEPT 

 

QUESTIONÁRIO DE LEVANTAMENTO DIAGNÓSTICO  

 

Este questionário integra o projeto de pesquisa “Direito do trabalho e previdenciário na 

educação profissional e tecnológica em uma perspectiva contra-hegemônica”, sob a 

responsabilidade do pesquisador Noé Higino de Lima Filho e a orientação do prof. Dr. Nelson 

Vieira da Silva Meirelles. Você está respondendo a este questionário em razão de ter aceitado 

participar desta pesquisa, voluntariamente, como colaborador(a). A qualquer momento, você 

pode renunciar a esta colaboração. 

 

Data da Coleta de Informações: ___/___/_______ 

Nome:__________________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 

1 - Sexo: (   ) Feminino   (   ) Masculino   (  ) Outro: __________ (   ) Não desejo responder   

           

2 - Idade:   (   ) 13-15 anos ( ) 16-17 anos (   )18 – 20 anos (   ) 21 – 25 Anos (   ) acima de 25 

anos 

 

3 – Raça: (   ) Preto (   ) Branco (   ) Pardo (   ) Indígena (   ) outra: ________.  

 

4 – Modalidade de ensino:  (   ) Ensino Médio Integrado (   ) Subsequente 

 

5-  Após formação no curso técnico, você pretende: 
 

(   ) Ingressar no mercado de trabalho  (   ) Cursar o ensino Superior  

(   ) As duas opções anteriores  (   ) Nenhuma das opções 

 

6 – Durante seu curso no IFAL, houve abordagem de direitos trabalhistas? 
 (   ) Sim  (   ) não. 

se sim, quais disciplinas: _____________________________ 
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7 – Qual seu grau de conhecimento sobre as leis trabalhistas - Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT? 
(  ) nenhum conhecimento  (   ) conhecimento muito baixo (   ) Conhecimento básico   (   ) 

conhecimento intermediário  (   ) Conhecimento avançado 

 

 

8 – Você sabe o que é Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS?  
(   ) Sim  (   ) Não   

 

9 – Você saberia explicar quando o empregado tem direito as férias? 
(   ) Sim  (   ) Não   

 

10 - Você saberia explicar quando o empregado tem direito ao 13º Salário?  
 

(   ) Sim  (   ) Não   

 

11 – Você sabe o que é descanso semanal remunerado?  
(   ) Sim   (   ) Não   

 

12 – Você sabe o que é seguro-desemprego?  
(   ) Sim   (   ) Não   

 

13 – Você sabe quem tem direito ao seguro-desemprego?  
(   ) Sim   (   ) Não   

 

14  – Qual seu grau de conhecimento sobre Direito previdenciário ? 
 

(  ) nenhum conhecimento  (   ) conhecimento muito baixo (   ) Conhecimento básico   (   ) 

conhecimento intermediário  (   ) Conhecimento avançado 

 

15 – Você sabe o que é Previdência Social? 
(   ) Sim   (   ) Não   

 

16 – Você tem conhecimento da função do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS? 
 (   ) Sim   (   ) Não    

 

17 – Sabe informar o que são benefícios da previdência social? 
(   ) Sim    (   ) Não    

 

18– Você tem conhecimento sobre o benefício da Pensão por morte? 
(   ) Sim    (   ) Não    

 

19 – Você tem conhecimento sobre o benefício do Auxílio-doença? 
(   ) Sim    (   ) Não    

 

20 – Você acredita que é importante saber, antes de ingressar no mercado de trabalho, 

quais são seus direitos trabalhistas e previdenciários ? Explique:  

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________ 
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APÊNDICE B - Questionário de avaliação do produto educacional (cartilha) 

 

                                                       

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Alagoas 

Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional e Tecnológica – ProfEPT 

 

QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇÃO DO PRODUTO EDUCACIONAL  

(Cartilha)  
Este questionário integra o projeto de pesquisa “Direito do trabalho e previdenciário na 

educação profissional e tecnológica em uma perspectiva contra-hegemônica”, sob a 

responsabilidade do pesquisador Noé Higino de Lima Filho e a orientação do prof. Dr. Nelson 

Vieira da Silva Meirelles. Você está respondendo a este questionário em razão de ter aceitado 

participar desta pesquisa, voluntariamente, como colaborador(a). A qualquer momento, você 

pode renunciar a esta colaboração. 

 

Data da Coleta de Informações: ___/___/_______ 

Dados pessoais: 

 

Nome:__________________________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________ 

Julgue os itens que se seguem: 

1 – A leitura se deu maneira fluida, com fácil atendimento? 

 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo / (   

) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente  

 

2 – As informações trazidas foram apresentadas de maneira simples e dinâmica? 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo / (   

) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente  

 

3 – O conteúdo do Cartilha trouxe informações novas as quais você desconhecia? 

 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo / (   

) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente 

 

4 – A cartilha trouxe informações que você considera relevantes sobre Direito do 

Trabalho? 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo / (   

) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente  
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5 - A cartilha trouxe informações que você considera relevantes sobre Direito 

previdenciário? 

 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo / (   

) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente  

 

6 – Depois da leitura do material, você considera que tem noções básicas sobre o que é 

FGTS, férias, 13º salário, seguro-desemprego?  

 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo / (   

) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente  

 

7 - Depois da leitura do material, você considera que tem noções básicas sobre o que é 

previdência social, auxílio-doença, pensão por morte, salário-maternidade?  

 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo / (   

) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente  

 

8 – Você acredita que possuir esse conhecimento pode ajudar caso venha a sofrer a 

retirada de algum direito que lhe pertence? 

 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo / (   

) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente  

 

9 – As informações adquiridas serão úteis para quando você estiver no mercado de 

trabalho? 

 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo / (   

) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente  

 

10 – Você acha importante que outros alunos tenham acesso ao material? 

 

(   ) Concordo totalmente / (   ) Concordo parcialmente / (   ) Nem concordo, nem discordo 

/ (   ) Discordo totalmente / (   ) Discordo parcialmente  
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APÊNDICE C - Declaração de autorização, infraestrutura e instalações para o 

desenvolvimento da pesquisa e suas consequências 
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APÊNDICE D – Termo de concordância dos serviços envolvidos da instituição 

proponente 
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APÊNDICE E – Convite para participar da pesquisa 
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APÊNDICE F - Termo de consentimento livre e esclarecido 

(Pesquisa com adultos capazes) 
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APÊNDICE G - Termo de consentimento livre e esclarecido 

(para responsáveis, pesquisa com menores de idade e para pessoas legalmente incapazes) 
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APÊNDICE H - Termo de assentimento livre e esclarecido 

(maiores de 12 anos e menores de 18 anos) 
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ANEXO I -  Parecer consubstanciado do CEP 
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